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Pregão Eletrônico 

039/2025 
Data de Abertura 

08/01/2026 

 

Lima Campos - MA 
 

Local / Hora 

 

H O R A :  0 9 : 0 0  

L O C A L :  

www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO :  
 
SELEÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) MAIS VANTAJOSA(S) VISANDO O 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS, 

ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS, MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, DE INTERESSE DESTA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

PARTICIPAÇÃO: 
 

POSSUI ITENS EXCLUSIVOS, COTA PRINCIPAL (DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA), E COTA RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS - 

MES E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPPS. 
 

 

 

 

Este instrumento contém: Edital e seus anexos com 

139 (cento e trinta e nove) páginas, incluindo esta, 

numericamente ordenadas. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025 

BASE LEGAL REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024, Decreto Municipal n°. 095, de 29 de janeiro de 2025; Decreto 
Municipal n°. 025, de 06 de março de 2024, Decreto Municipal n°. 020, de 26 de fevereiro 
de 2024, Decreto Municipal nº 027, de 21 de março de 2024, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000016482/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO “POR ITEM” 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EXECUÇÃO/FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO Seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o Registro de Preços, para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de móveis, 
eletrodomésticos, eletrônicos, materiais para escritório e equipamentos de áudio e vídeo, 
de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Início: 26/12/2025. 

Término: 08/01/2026, às 08:59hs (Horário de Brasília) 
 

SESSÃO PÚBLICA: 08/01/2026, às 09:00h (Horário de Brasília) 
 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de 
tempo constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE 
COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO 
DO EDITAL E ANEXOS. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada 
na Praça Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – 
MA. E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br.   

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.limacampos.ma.gov.br   

SIGNATÁRIO(A)  

 

LÍSIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto nº 011, de 1º de janeiro de 2025 
 
 

 

 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.limacampos.ma.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2025 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

(Processo Administrativo n.° 0000016482/2025) 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

“ESTA LICITAÇÃO POSSUI ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP, E 

ITENS CUJA QUANTIDADE TOTAL FOI SUBDIVIDIDA ENTRE COTA PRINCIPAL, DE AMPLA 

PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVA PARA MICROEMPRESAS – MEs, E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPPs. (Art. 48, incisos I, e III, LC 123/2006)” 

 
Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, realizará às 09:00hs, do dia 08/01/2026, licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO “POR ITEM”, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI Nº 14.133/2021, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021, 

em âmbito Municipal, Decreto Municipal n°. 095, de 29 de janeiro de 2025, que dispõe sobre 

a atualização do Decreto Municipal n°. 057, de 04 de dezembro de 2024; Decreto Municipal 

n°. 025, de 06 de março de 2024, que regulamenta o Procedimento Administrativo para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, em âmbito Municipal; Decreto Municipal n°. 

020, de 26 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação do Procedimento 

Administrativo para realização de pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024, que regulamenta 

os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 

registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal de Lima Campos/MA, LEI 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao 

procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O PREGOEIRO, terá as atribuições previstas na lei Nº 

14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

Caberá ao PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, prevalecerão as descritas neste 
edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando 

o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

o fornecimento de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, materiais para escritório e 

equipamentos de áudio e vídeo, de interesse desta Administração Pública Municipal, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 

contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 1.582.695,85 (Um milhão quinhentos e 

oitenta e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 

conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária, constante no Termo de 

Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o art. 15 do Decreto Municipal nº 027, de 21 de março de 

2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 

entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 

contábil, com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:   1.005 – Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1501 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 
PROJ.ATIVIDADE:   1.053 – Equipar, mobiliar e modernizar unidades e Saúde 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0401 – Sec. Mun. de Educação - SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
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PROJ.ATIVIDADE:   1.008 – Aquisição de Equipamentos para Sec. Educação 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   
 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1401 – Fundo Man. Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.365.0045 
PROJ.ATIVIDADE:   1.051 – Aquisição de equip. e mobiliários para Ensino Infantil 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1301 – Fundo Municipal de Assistência Social  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:   1.048 – Const. Modernização e Estruturação do FMAS 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   

 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 

www.portadecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

http://www.portadecompraspublicas.com.br/
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 

4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens desta 

licitação de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus 

quantitativos totais subdivididos em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande 

Porte, etc) e COTA RESERVADA destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no item 4 do Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os demais 

itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, até a 

data de envio da proposta, não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar 

declaração de observância desse limite na licitação. (modelo sugerido no Anexo V deste 

Edital). 

4.3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre produtos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre produtos ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.13. Como condição para participação no Pregão, no cadastramento da proposta inicial, O 
LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, que: 

a.) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b.) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c.) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d.) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.13.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.13.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.13.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.13.2.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.13 ou 4.13.2 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 

pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital e na Lei n°. 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

e das demais cominações legais. 

4.13.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 

Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 

solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas 

licitantes, às exigências da LC nº 123/2006. 

4.13.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.13.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 

também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 

tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 

identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.13.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.13.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

5.61. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

5.8. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.6 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.11. O Envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.11.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE 

VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III 

e IV do art. 17 da Lei 14.133/2021, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 

da referida lei. 

5.11.2. Na hipótese de que trata o item 5.11.1, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, DUAS HORAS, após solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no 

item 5.11.3. 

5.11.3. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

5.11.3.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
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5.11.3.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não 

é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade de que trata o item 8.3 deste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF ou sistema de cadastramento de fornecedores do município ou âmbito de outras 

esferas (estadual ou municipal), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.18. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha 

orçamentária do Termo de Referência; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor total do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante, prazo de 

validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os produtos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 

o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 

dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 

configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta.  

7.7.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.  

7.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

7.11. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta ou 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

7.12. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados 
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7.13. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.portaldecompraspublicas.  

7.14. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na 

Legislação vigente. 

7.14.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.4.1. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas 

para apresentar lances intermediários. 

7.14.4.1.1. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida não 

reiniciar a disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa 

decisão.  

7.14.5. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (UM 

CENTAVO DE REAL), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

7.14.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

http://www.portaldecompraspublicas/
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7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço “por item”, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 

for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.24.4.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

produtos produzidos ou prestados por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. empresas brasileiras; 

7.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.27. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

7.28. DA NEGOCIAÇÃO  

7.28.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.28.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.28.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.28.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.28.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.28.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28.7. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Pregoeiro poderá 

oferecer contraproposta. 

7.28.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2.1.1.  4.10.2 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.10. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.11. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.12.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.14. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

8.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 

proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros produtos, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
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8.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 

econômica financeira. 

9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo, 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.20. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.21. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.23. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.24. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.27. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.28. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.28.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.28.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.28.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 24 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

9.28.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.28.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.28.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.28.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.28.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da 

licitação, expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.28.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.29. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.29.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso;  

9.29.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.29.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.29.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.29.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.29.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.29.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.29.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.29.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.29.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

9.29.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.29.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.29.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.30. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.30.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.30.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.30.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.30.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.30.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item pertinente. 

9.30.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

(modelo sugerido no Anexo VI deste Edital). 

9.30.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital; 

9.30.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.30.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;  

9.30.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.30.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.30.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

9.30.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
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9.30.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.30.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.30.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 

admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação 

do plano de recuperação judicial. 

9.31. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.31.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, satisfatoriamente, 

produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.31.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

do conteúdo declarado. 

9.31.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (modelo sugerido no 

Anexo VII deste Edital). 

9.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

9.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste item por 

meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.34. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.34.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.35. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.36. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.37. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.38. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, 

em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por do sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da 

licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de ofício, a critério do Pregoeiro, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto.  

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 

a ela, para orientar sua decisão.  

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório.  

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação 

ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
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ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, 

observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.9. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.10. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.11. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 

neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 

na ordem de classificação. 

14.12. Demais critérios sobre a formalização da Ata de Registro de Preços estão previstas na 

Minuta da Ata, bem como na legislação aplicável à matéria. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, 

do Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou  

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 96 da Lei n°. 

14.133/2021, na presente licitação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 

úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
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manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 

presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao 

CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida 

pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 

na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

22.1.5. fraudar a licitação  

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

22.2.1. advertência;  

22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 

22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 

22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, 

anexo I deste Edital. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@limacampos.ma.gov.br, por meio da plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA (Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA). 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

24.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos meios mencionados no item 24.2. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º lugar, a 

apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10 Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 

participantes, na forma da legislação vigente. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 

classificação, de maneira a tornar o objeto mais bem compreendida pela identificação de 

determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir apenas como referência. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos – MA, sito à Praça Duque 

de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA, nos dias úteis, no horário 

das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, mesmo endereço e período ‘no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras -MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.15.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.limacampos.gov.br/
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26.15.4. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.15.5. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

26.15.6. ANEXO V – Modelo da Declaração de observância ao limite de EPP. 

26.15.7. ANEXO VI – Modelo da Declaração de atendimento dos índices econômicos 

previstos no Edital. 

26.15.8. ANEXO VII – Modelo da Declaração de conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

 

Lima Campos (MA), 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

LÍSIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto nº 011, de 1º de janeiro de 2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente descrição da necessidade se refere à eventual contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para o fornecimento de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, materiais para 

escritório e equipamentos de áudio e vídeo. Essa demanda surge do reconhecimento de que 

a estrutura física e o mobiliário utilizado pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Lima Campos 

precisam ser adequados e funcionalmente eficientes para garantir um ambiente de trabalho 

produtivo e condizente com as exigências contemporâneas. 

 

Neste contexto, a ausência ou a inadequação dos móveis e equipamentos necessários 

compromete diretamente as atividades administrativas e operacionais da gestão pública. A 

falta de mobília apropriada impacta na organização do espaço físico, prejudicando a 

eficiência no atendimento ao cidadão e nas diversas serviços públicos prestados pela 

administração municipal. Além disso, a defasagem em equipamentos eletrônicos e de áudio 

e vídeo pode limitar a capacidade de realização de reuniões, treinamentos e eventos, que 

são essenciais para a formação contínua dos servidores e para a transparência das ações 

governamentais. 

 
A relevância desta contratação se justifica pelo compromisso da Prefeitura Municipal de Lima 

Campos em proporcionar um ambiente de trabalho que não apenas atenda às necessidades 

básicas dos servidores, mas que também fomente um ambiente propício para a inovação, a 

eficiência e a melhoria contínua nos serviços públicos oferecidos à comunidade. O 

investimento na aquisição de móveis e equipamentos adequados é fundamental para 

assegurar a qualidade nos serviços prestados, refletindo assim o interesse público e a busca 

por uma gestão mais eficiente e responsiva às demandas da população. 

 

A aquisição dos produtos relacionados se faz justificada tendo em vista a necessidade de 

equipar e renovar as secretarias, seus respectivos setores/departamentos municipais. 

Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela 

administração pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas 

atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.  

Justifica-se ainda a aquisição dos móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, materiais para 

escritório e equipamentos de áudio e vídeo, haja vista que os materiais elencados no item 

4.1 deste Termo de Referência, não encontram-se licitados e são requisitados pelas diversas 

secretarias solicitantes, para atendimento das demandas de seus diversos 

setores/departamentos. 

Considerando que a Administração Pública baseia-se em modernos princípios de 

administração, pautando-se na aplicação de seus recursos e na busca de obter o melhor 
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resultado com o menor dispêndio, celeridade nas aquisições e ao controle regular dos gastos 

orçamentários.  

Sabe-se que para execução das funções do serviço público é importante oferecer aos 

servidores desta Administração Pública Municipal condições mínimas adequadas para o 

cumprimento de suas obrigações, de forma que as mesmas sejam eficientes evitando o 

comprometimento de tais funções. 

Assim seguindo as orientações e recomendações e buscando melhorar as condições de 

trabalhos dos servidores lotados nas diversas Secretarias, faz-se necessária a aquisição do 

material descrito no ITEM 4.1 deste Termo de Referência.  

A aquisição visa ainda dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão supri-

las e aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades 

favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de reposição de bens que 

encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal 

as necessidades de uso das unidades. 

Destaca-se ainda que a aquisição visa atender à crescente demanda de trabalho das 

Secretarias Requisitantes, indispensáveis ao desempenho das atividades desenvolvidas, a 

qual garantirá, como já informado, melhores condições de trabalho aos servidores, visando 

ainda, proporcionar maior eficácia no desempenho destas atividades contribuindo para uma 

excelente gestão.  

É importante ressaltar ainda que esta aquisição tem como intento solucionar os problemas 

relacionados às condições físicas dos ambientes de trabalho de modo a possibilitar melhor 

condição laboral para os servidores e para o público atendido. As quais possibilitam o maior 

adensamento da ocupação das instalações e acomodação de maneira adequada. É dentro 

deste contexto e objetivando preservar o patrimônio Publico Municipal que está sendo 

proposto o presente termo. Optando-se pela contratação o menor preço unitário por item, nos 

quais foram divididos os objetos de acordo com suas funcionalidades e características 

técnicas e de mercado, considerando ainda o tipo de matéria prima principal. Neste sentido, 

o critério de Julgamento por menor preço item é atribuído por razões diversas e pertinentes, 

ratifique-se, de ordem técnica e econômica. Tecnicamente cada empresa possui um 

atendimento padronizado para tratar da manutenção técnica e garantia. Não dividir o objeto 

da licitação em item prejudicaria o conjunto que será adquirido, afetando o resultado final da 

licitação. Economicamente, a licitação por menor preço por item irá proporcionar economia 

em escala, porquanto a contratação de apenas uma empresa possibilitaria menores preços 

em razão da quantidade contratada. Desta forma a licitação por menor preço global por item 

busca menores preços com melhor eficiência da contratação.  

O presente processo está aderente às ações estratégicas do Governo Municipal, pois além 

de ampliar a racionalização do gasto público ao promover a aquisição de bens de forma 

centralizada, ainda fomenta a utilização adequada dos bens móveis dos diversos órgãos 

públicos municipais, o que, certamente, reflete na melhoria do atendimento ao cidadão e ao 

próprio servidor público. 
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Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal é 

manter a continuidade dos produtos prestados pelo funcionalismo público pelo maior tempo 

possível, observando sempre a relação custo/benefício da aquisição, visto que em muitos 

órgãos observam-se móveis e eletrodomésticos defasados e sem garantia, o que pode 

comprometer sobremaneira a atividade fim de cada entidade. Dessa forma, foram elaboraras 

especificações técnicas dos móveis e equipamentos para contratações no âmbito da 

administração pública, considerando que as mesmas atendem às suas necessidades 

majoritárias. 

Ressalta-se ainda que a aquisição dos produtos relacionados neste termo se faz jus tendo 

em vista a necessidade de equipar e renovar e/ou modernizar os diversos setores dos órgãos 

e entidades municipais. Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades 

a serem cumpridas pela administração pública, impactando positivamente nos resultados a 

serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que seguem 

as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela Administração 

Municipal, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente e economia e uso 

eficiente de energia, seguindo o disposto na legislação vigente, aplicável à matéria. 

A contratação se justifica ainda, tendo em vista que o contrato decorrente da licitação anterior 

para o mesmo objeto teve seu prazo de validade expirado e, visto isto, não poderemos deixar 

o Município desassistido deste tipo de material que é de suma importância para atender a 

demanda operacional desta Administração Pública Municipal. 

Os quantitativos dos equipamentos e materiais foram estimados de acordo com o consumo 

verificado nos últimos 24 meses, conforme acompanhamento e registro mensal no estoque 

junto ao almoxarifado, considerando as demandas oriundas da(s) secretaria(s) 

requisitante(s);  

A necessidade de contratações frequentes, com aquisições e entregas parceladas, conforme 

as necessidades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e 

destinação do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a ser 

demandado pela Administração, considerando, ademais, a ausência de condições de 

estocagem em grande quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes 

do armazenamento. 

As estimativas das demandas para aquisições dos móveis e equipamentos para o Município 

de Lima Campos, levantados para a presente licitação, foram elaboradas através de um 

estudo realizado pelos setores competentes das Secretarias Requisitantes, e levou em conta 

os seguintes dados:  

Consumo realizado nas demandas dos anos anteriores;  
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Estoque de móveis e equipamentos e materiais no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Lima Campos/MA; 

Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação;  

A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos móveis e 

equipamentos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 

governamentais. 

Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados as 

Secretarias requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 

competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação vigente. Foi buscado 

atender ao interesse público, considerando, além da economicidade e competitividade, o 

equilibrio destas, com a redução do impacto ambiental. 

1.12. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

• ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

• ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a seleção da(s) proposta(s) mais 

vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, materiais 

para escritório e equipamentos de áudio e vídeo, de interesse desta Administração Pública 

Municipal, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

3.1. O valor considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado 

com base em pesquisas de preços de mercado, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e do 

Decreto Municipal n° 020, de 26 de fevereiro de 2024. Com base em tal procedimento, foi 

estimado o valor total de R$ 1.582.695,85 (Um milhão quinhentos e oitenta e dois mil 

seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados dos produtos, objeto 

da presente licitação: 
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Itens Descrição Unid. Quant. 
Valor Unit. 

R$ 
Valor total R$ 

1 

AR CONDICIONADO PORTÁTIL, 
CAPACIDADE: 8.500 BTU, LARGURA: 40 CM, 
PROFUNDIDADE: 37 CM, ALTURA: 84 CM, 
PESO: 32,50 KG, VOLTAGEM: 110/220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLES ELETRÔNICOS COM 
MICROPROCESSADORES, TI 

UND 7 2.489,50 17.426,50 

2 

ARMÁRIO AÉREO TRIPLO COM 3 PORTAS E 
2 PRATELEIRAS, CORPO E PORTAS EM 
ESTRUTURA DE AÇO, REVESTIMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, PUXADORES 
EM ABS CROMADO, DIMENSÕES DO 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA 
(CM): 55 X LARGURA (CM): 105 X 
PROFUNDIDADE (CM): 28 

UND 15 475,73 7.135,95 

3 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA, MATERIAL: 
TANQUE EM AÇO INOX, CAPACIDADE: 20 L, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOCAIS, 
PROLONGADOR E FILTRO DE PAPEL, 
POTÊNCIA: 1.400 W 

UND 12 587,39 7.048,68 

4 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) PRATELEIRAS 
RESISTENTE, MAIS A BASE, FORMANDO 04 
(QUATRO) NÍVEIS PARA ACOMODAÇÃO DE 
MATERIAIS E OBJETOS. POSSUI 
CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS 
PRATELEIRAS, SENDO QUE UMA DAS 
PRATELEIRAS É FIXA, FECHADURA COM 
DUAS CHAVES. MATERIAL: AÇO 
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM PÓ COR: CINZA ALTURA: 150 CM 
LARGURA: 75 CM PROFUNDIDADE: 35 CM 
SISTEMA DE FECHAMENTO: FECHADURA 
COM CHAVE PRATELEIRAS: 03 
CAPACIDADE DE CARGA POR PRATELEIRA: 
40 KG 

UND 20 920,12 

 
 
 
 
 
 
 

18.402,40 

5 

BALCÃO DE COZINHA EM AÇO 3 PORTAS 1 
GAVETA COM TAMPO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, 3 PORTAS, 1 GAVETAS, 2 
PRATELEIRAS, 4 PÉS EM PLÁSTICO PP 
REGULÁVEL, ALTURA MÍNIMA DOS PÉS: 16, 
ALTURA MÁXIMA DOS PÉS: 18, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS 26MM: 
PUXADORES EM PLÁSTICO METALIZADO 
ABS COM ACABAMENTO CROMADO, 
TAMPO FABRICADO EM FF GRANITO ONIX, 
15MM, DIMENSÕES DO PRODUTO 
MONTADO: (A) 87CM X (L) 105CM X (P) 45CM 

UND 20 689,00 13.780,00 

6 

BALANÇA DIGITAL DE MESA. ELETRÔNICA, 
15 KG BADEJA EM INOX, BIVOLT BATERIA 
COM AUTONOMIA DE ATÉ 140HS, 
DIMENSÕES 12 X 30 X 37 CM (A X L X C). 

UND 20 694,51 13.890,20 

7 

BATEDEIRA TIPO COMUM, 12 
VELOCIDADES TURBO + INÍCIO SUAVE, 1 
TIGELA PLÁSTICA DE 4L, POTÊNCIA DE 
500W, 3 BATEDORES SENDO: 01 BATEDOR 
EM ALUMÍNIO PARA MASSAS LEVES, 01 
BATEDOR EM ALUMÍNIO PARA MASSAS 

UND 25 322,49 8.062,25 
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PESADAS, 01 BATEDOR EM AÇO INOX PARA 
CLARAS EM NEVE, 220V. 

8 

BEBEDOURO DE ÁGUA MESA. COM 
CAPACIDADE PARA 8 LITROS DE ÁGUA 
220V, TRAVA PROTETORA, ÁGUA GELADA E 
ÁGUA NATURAL, SUPORTE DO GARRAFÃO 
COM PERFURADOR EM PLÁSTICO, PÉS DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
COMPORTA GARRAFÕES DE 10 A 20 
LITROS DE ÁGUA. DIMENSÕES: A: 43 CM L: 
31 CM P: 33 CM. 

UND 30 535,29 16.058,70 

9 

BEBEDOURO PARA GALÃO TIPO COLUNA, 
BRANCO TIPO DE ÁGUA NATURAL E 
GELADA, REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR, MAIOR CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO E MENOR CONSUMO DE 
ENERGIA, GABINETE COM PEÇAS 
FRONTAIS EM PLÁSTICO INJETADO E 
LATERAIS DE AÇO, POTENCIA DE 97 
WATTS, TEMPERATURA DA ÁGUA GELADA: 
TERMOSTATO FRONTAL PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA ENTRE 5° À 15ºC, 
TORNEIRAS COM FLUXO CONTINUO E 
CONTROLADO. BANDEJA DE ÁGUA 
REMOVÍVEL. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO ATÉ 3 LITROS, 
SUPORTAM GALÕES DE ATÉ 20 LITROS, 
ALTURA MÁXIMA DOS COPOS 17,5 CM. 
APROVADA PELO INMETRO, SILENCIOSO, 
ALIMENTAÇÃO 220; VOLTS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS; ALTURA: 98 CM, LARGURA: 
32 CM, PROFUNDIDADE: 33 CM. PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 45 794,63 35.758,35 

10 

BERÇO PADRÃO AMERICANO COM 
SUPORTE MOSQUITEIRO E RODÍZIOS EM 
MDF COM PINTURA UV E LIVRE DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, COM 
REGULAGENS DE ALTURA E SUPORTE 
PARA MOSQUITEIRO, COM 4 RODÍZIOS 
SENDO QUE DOIS DELES COM TRAVAS DE 
FREIO, PROPORCIONANDO MAIS 
SEGURANÇA. MEDIDAS DO PRODUTO 
MONTADO: ALTURA 0.98 X COMPRIMENTO 
1.32 X LARGURA 0.77 

UND 30 600,99 18.029,70 

11 

COLCHÃO PARA BERÇO AMERICANO 
70X130 CM, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
REVESTIMENTO SUPERIOR EM TECIDO 
PLANO, ESPUMA FLEXÍVEL 
CONVENCIONAL POLIURETANA, ESPUMA 
D18 QUE NÃO É PROPENSO AO ACÚMULO 
DE POEIRA E MATERIAIS ORGÂNICOS, 
MATERIAL SINTÉTICO E DE BAIXA 
DEFORMAÇÃO PERMANENTE, 
REVESTIMENTO SUPERIOR E LATERAL EM 
TECIDO PLANO, PADRÃO AMERICANO, 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. DIMENSÕES: 
ALTURA: 10 CM X LARGURA: 70 CM X 
PROFUNDIDADE: 130 CM 

UND 30 194,00 5.820,00 

12 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, ASSENTO E 
ENCOSTO REVESTIDOS EM COURO PU 
COM DETALHES EM TELA MESH, 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, BRAÇOS 

UND 35 632,03 22.121,05 
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DE APOIO FIXOS E ACABAMENTO 
CROMADO E RODAS PLÁSTICAS 
GIRATÓRIAS. APOIO PARA OS BRAÇOS, 
PESO SUPORTADO DE ATÉ 100 KG. 
DIMENSÕES: 67P X 69L X 128A 
CENTÍMETROS. 

13 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, CONTENDO 
BASE FIXA, COM ASSENTO EM ESPUMA 
REVESTIDA POR TECIDO E APOIO PARA OS 
BRAÇOS. ENCOSTO EM TELA MESH. PESO 
SUPORTADO DE ATÉ 150 KG. MEDIDAS: 53P 
X 47L X 52A CENTÍMETROS. 

UND 11 252,72 2.779,92 

14 

CADEIRA DE PLÁSTICO PRETO 
81X47X52CM, CARACTERÍSTICAS: ALTURA 
DO ASSENTO: A 52CM DO CHÃO, COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 182KG, 
EMPALHÁVEL DE FÁCIL ARMAZENAMENTO 
E ORGANIZAÇÃO EM QUALQUER 
AMBIENTE. DIMENSÕES PRODUTO 81 X 47 
X 52 CM, MATERIAL POLIPROPILENO  

UND 60 101,63 6.097,80 

15 

CADEIRA DE PLÁSTICO BRANCO COM 
BRAÇO, EMPALHÁVEL DE FÁCIL 
ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO EM 
QUALQUER AMBIENTE, DIMENÕES DO 
PRODUTOS: 55 X 41 X 80 X CM, SUPORTA 
ATÉ 120 KG. 

UND  400 51,53 20.612,00 

16 

CADEIRA DE PLÁSTICO BRANCO SEM 
BRAÇO, EMPALHÁVEL DE FÁCIL 
ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO EM 
QUALQUER AMBIENTE, DIMENÕES DO 
PRODUTOS: 44X72X55XCM, SUPORTA ATÉ 
120 KG. 

UND 350 49,89 17.461,50 

17 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: POTÊNCIA: 
900W RMS • ALTO-FALANTE: 15" • DRIVER: 
1" • CANAIS DE ENTRADA: 3 CANAIS 
INDEPENDENTES • CANAL 1: BLUETOOTH / 
USB / FM E AUXILIAR – RCA • CANAL 2: 
MIC/VIOLÃO - P10 • CANAL 3: MIC/VIOLÃO - 
P10 • SAÍDA LINE OUT: P10 • EQUALIZADOR: 
3 VIAS (GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS) • 
AMPLIFICADOR: CLASSE AB • 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO (110-
240V) • PESO DO PRODUTO: 22,2 KG • 
DIMENSÕES DO PRODUTO ( A X L X P ): 71,4 
X 54,8 X 31,2 CM 

UND 14 2.980,00 41.720,00 

18 

CAIXA TÉRMICA 34 LITROS, 
REVESTIMENTO SEGURO COM PAREDE 
INTERNA, EXTERNA E TAMPA EM 
POLIETILENO, E SEU ISOLAMENTO 
TÉRMICO E FEITO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO. COM ALÇA MÓVEL, 
CAPACIDADE: 34 LITROS, ALTURA: 41,00 
CM; LARGURA: 31,50 CM; COMPRIMENTO: 
47,50 CM 

UND 35 101,78 3.562,30 

19 

CAIXA TÉRMICA 45,4 LITROS, FABRICADA 
EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO. DADOS TÉCNICOS: - 
CAPACIDADE: 45,4L - ISOLAMENTO 
TÉRMICO: (PU) POLIURETANO, ALÇAS 
PARA TRANSPORTE, TAMPA COM 

UND 40 242,46 9.698,40 
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ISOLAMENTO TÉRMICO. MATERIAL 
EXTERNO: PLÁSTICO - MEDIDAS (A X L X C): 
36 X 65 X 33,5CM 

20 

CAIXA TÉRMICA 57 LITROS, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO. 
DADOS TÉCNICOS: - CAPACIDADE: 57L - 
ISOLAMENTO TÉRMICO: (PU) 
POLIURETANO, ALÇAS PARA 
TRANSPORTE, TAMPA COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO. MEDIDAS: COMPRIMENTO: 62CM 
- LARGURA: 39CM - ALTURA: 42CM 

UND 30 272,05 8.161,50 

21 

CAIXA TERMICA 32 LITROS, LIVRE DE 
BISFENOL (BPA FREE), ALÇAS LATERAIS 
EMBUTIDAS, ALÇA DE MÃO ARTICULÁVEL E 
RETRÁTIL, TAMPA COM TRAVA E 
ISOLAMENTO TÉRMICO: POLIESTIRENO 
EXPANDIDO (EPS), DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 40 CM COMPRIMENTO X 33 CM 
LARGURA X 37 CM ALTURA 

UND 30 98,98 2.969,40 

22 

CARRO TRANSPORTE, MATERIAL 
CORPO:AÇO, TIPO ARO RODA:ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE CARGA: 400 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALTURA 
1440 MM, LARGURA 450MM, ENTRE RODAS 
620MM,  

UND 30 698,00 20.940,00 

23 

CARRINHO PARA COLETA DE LIXO TIPO 
PREFEITURA OU LUTO CAR, FABRICADO 
EM AÇO CARBONO COM CHAPA 
REFORÇADA. CAPACIDADE PARA 100 
LITROS. EQUIPADO COM 2 RODAS 
PNEUMÁTICAS (COM CÂMARA), MONTADAS 
NO EIXO FIXO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
60 CM DE LARGURA X 110 CM DE ALTURA 

UND 60 651,00 39.060,00 

24 

COLCHÃO SOLTEIRO HOSPITALAR, 
ESTRUTURA INTERNA: ESPUMA D33 
SELADA, ESTRUTURA EXTERNA: NAPA, 
(CURVIM), COR: AZUL, ALTURA: 0,12M, 
LARGURA: 0,88M, COMPRIMENTO: 1,88M, 
CAPACIDADE DE SUPORTE: ATÉ 100KG 
POR PESSOA 

UND 50 517,58 25.879,00 

25 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA INFANTIL 
CONTENDO: 01 MESINHA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COM 04 POLTRONAS CADEIRA 
INFANTIL DE PLÁSTICO COLORIDA, 
MATERIAL: POLIPROPILENO, POLTRONA: 
SUPORTA ATÉ 40KG, MEDIDA DO PRODUTO 
(AXLXC): 52 X 35 X 36 CM, MESA: SUPORTA 
ATÉ 40KG, CADEIRA E MESA EMPILHÁVEIS, 
CERTIFICADAS PELO INMETRO, MEDIDAS 
DO PRODUTO (AXLXC): 46 X 53, 5 X 53,5CM. 
(CORES A SEREM DEFINIDAS DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE) 

UND 80 295,70 23.656,00 

26 

ESCADA 7 DEGRAUS DOBRÁVEL 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO PELAS 
PLÁSTICOS EM POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 120KG, L: 46CM A: 1.35 M 
PROF: 99. 

UND 15 279,17 4.187,55 

27 
ESCADA 8 DEGRAUS, PISO 
ANTIDERRAPANTE, ARMAÇÃO EM TUBOS 
REDONDOS, ESMALTADA, REFORÇADA, 

UND 22 277,37 6.102,14 
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DEGRAUS REVESTIDOS COM MATERIAL 
SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA 

28 

ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA DE VIDRO 
7,20M COM 23 DEGRAUS, TIPO DE DEGRAU: 
“D” – MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA, 
ALTURA MÁXIMA ABERTA: 7,20 METROS (23 
DEGRAUS), ALTURA FECHADA: 4,20 
METROS (14 DEGRAUS), CARGA MÁXIMA 
DE TRABALHO: 120 KG. 

UND 20 1.031,60 20.632,00 

29 

PRATELEIRA ESTANTE ARMÁRIO AÇO 6 
BANDEJAS 60CM. INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO: 198CM (A) X 60CM (L) X 27CM (P); 
PESO SUPORTADO: 150 KG DISTRIBUÍDOS, 
SENDO 25 KG POR PRATELEIRA; 6 
BANDEJAS; RESISTENTE A FERRUGEM; 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; 
ESTRUTURA PRODUZIDA EM AÇO; 4 
SAPATAS PLÁSTICA PROTETORA; 
PRATELEIRAS COM ALTURA AJUSTÁVEL; 
ESTANTE PRATELEIRA DE AÇO POSSUI 6 
BANDEJAS COM AJUSTE DE ALTURA 
ENTRE ELAS AJUSTÁVEL E 
PERSONALIZÁVEL.  

UND 70 334,95 23.446,50 

30 

ESCADA AUXILIAR METÁLICA COM 02 
DEGRAUS, REFORÇADA, DEGRAUS 
REVESTIDOS COM MATERIAL SINTÉTICO 
ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS 
DE BORRACHA, PINTURA ELETROSTÁTICA. 
ALTURA MÁXIMA DA ESCADA: 39 CM, 
LARGURA DA ESCADA: 39 CM, PESO 
MÁXIMO SUPORTADO: 120KG 

UND 35 159,87 5.595,45 

31 

ESPREMEDOR FRUTA, MATERIAL JARRA: 
AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE JARRA: 1 L, 
COR: BRANCA, VOLTAGEM: 220 V, 
APLICAÇÃO: INDUSTRIAL, TIPO 
ACIONAMENTO: AUTOMÁTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
CASTANHAS, COPO COLETOR E PENEIRA.  

UND  
 

30 
246,73 7.401,90 

32 

ESTANTE BIBLIOTECA DE CENTRO AÇO 
COM 10 BANDEJAS, ESTRUTURA DE AÇO 
COM COLUNAS EM CHAPA 16, E 
PRATELEIRAS EM CHAPA 24, IDEAL PARA 
LIVROS, ARQUIVOS, ETC. BANDEJAS 
REGULÁVEIS, PÉS COM NIVELAMENTO DE 
ALTURA, MEDIDAS APROXIMADAS: 
ALTURA: 1,98MLARGURA:  0,92M, 
PROFUNDIDADE: 0,58M. 

UND 15 1.580,71 23.710,65 

33 

FOGÃO COOKTOP, 5 BOCAS À GÁS, COM 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, DE VIDRO 
TEMPERADO PRETO, BIVOLT. GARANTIA 
DE 12 (DOZE) MESES DO FABRICANTE. 

UND 30 484,50 14.535,00 

34 

FOGÃO DOMÉSTICO 4 BOCAS, DIMENSÃO 
MÍNIMA: 930X499X654MM; LÂMPADA DO 
FORNO 25W; POTENCIA DO FORNO DE 
1000-2400W; TEMPERATURA DO FORNO 
(MIN. – MÁX), 180C-280/290C; VOLUME DO 
FORNO: 61,5L; CARACTERÍSTICAS: 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; FORNO 
AUTOLIMPANTE; LUZ NO INTERIOR DO 
FORNO; PÉS REGULÁVEIS; PUXADOR EM 
AÇO COM ISOLAMENTO TÉRMICO; TAMPA 

UND 65 1.161,65 75.507,25 
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DE VIDRO TEMPERADO, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA NO FORNO; MESA EM AÇO 
INOX; ISOLAMENTO TÉRMICO; COM 04 
QUEIMADORES, SENDO 01 FAMÍLIA E 03 
NORMAIS. 

35 

FOGÃO DOMÉSTICO 5 BOCAS. DIMENSÃO 
MÍNIMA: A96,6XL76,10XP69,0MM; LÂMPADA 
DO FORNO 25W; POTENCIA DO FORNO DE 
1000-2400W; TEMPERATURA DO FORNO 
(MIN. – MÁX), 180C-280/290C; VOLUME DO 
FORNO: 87,8; CARACTERÍSTICAS: 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; FORNO 
AUTOLIMPANTE; LUZ NO INTERIOR DO 
FORNO; PÉS REGULÁVEIS; PUXADOR EM 
AÇO COM ISOLAMENTO TÉRMICO; TAMPA 
DE VIDRO TEMPERADO, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA NO FORNO; - MESA EM AÇO 
INOX; ISOLAMENTO TÉRMICO; COM 05 
QUEIMADORES, SENDO 01 FAMÍLIA E 04 
NORMAIS. 

UND 20 1.499,20 29.984,00 

36 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS A GÁS, BAIXA 
PRESSÃO COM FORNO ALTA PRESSÃO. 4 
BOCAS, SENDO 02 BOCAS DUPLAS E 02 
BOCAS SIMPLES, QUEIMADORES DE MESA 
EM FERRO FUNDIDO, MEDIDA DA GRELHA 
DE 30X30CM, INJETOR DE GÁS 
HORIZONTAL, BANDEJA COLETORA EM 
CHAPA INOX PINTURA, ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO, PERFIL “U” 10 CM, 
ESPESSURA 1,5MM, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ, CAPACIDADE 
DO FORNO: 87 LITROS, MEDIDAS DO 
FOGÃO: ALTURA: 82 CM, LARGURA: 73 CM, 
PROFUNDIDADE: 81 CM, MEDIDAS DO 
FORNO: ALTURA: 46 CM, LARGURA: 62 CM, 
PROFUNDIDADE: 68 CM 

UND 10 1.855,11 18.551,10 

37 

FOGÃO INDUSTRIAL DE 3 BOCAS COM 
FORNO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
FUNCIONAMENTO: GÁS GLP BAIXA 
PRESSÃO, ESTRUTURA: AÇO CARBONO 
COM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA, 
GRELHAS: 3 DE FERRO FUNDIDO 30X30 CM, 
2 QUEIMADORES SIMPLES DE 11CM CADA 
E 1 DUPLO DE 15,5CM. FORNO: 
ALIMENTAÇÃO: GÁS GLP BAIXA PRESSÃO, 
CAPACIDADE: 60 LITROS, FORNO COM 
TAMPA INOX, ACABAMENTO INTERNO EM 
CHAPA MINIMIZADA, ACABAMENTO 
EXTERNO EM AÇO CARBONO PINTADO, 
ISOLAMENTO EM LÃ DE ROCHA, 1 GRELHA. 
MEDIDAS: FOGÃO: ALTURA: 85 CM, 
LARGURA: 73 CM. PROFUNDIDADE: 48 CM. 
FORNO (MEDIDAS INTERNAS): ALTURA: 31 
CM, LARGURA: 39 CM, PROFUNDIDADE: 48 
CM, FORNO (MEDIDAS EXTERNAS): 
ALTURA: 48 CM, LARGURA: 49 CM, 
PROFUNDIDADE: 57 CM 

UND 4 2.464,64 9.858,56 

38 

FORNO DE MICRO-ONDAS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: CAPACIDADE 
DE 20 LITROS, TENSÃO 220VOLTS, NA COR 
BRANCA. CLASSIFICAÇÃO: A [PROGRAMA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 

UND 20 506,83 10.136,60 
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ELÉTRICA (PORTARIA 27INMETRO/MDIC N° 
20 DE 01/02/2006)]. COR: BRANCA. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

39 

FORNO DE MICRO-ONDAS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: CAPACIDADE 
DE 30 LITROS, TENSÃO 220VOLTS, NA COR 
BRANCA. CLASSIFICAÇÃO: A [PROGRAMA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (PORTARIA INMETRO/MDIC N° 20 
DE 01/02/2006)]. COR: BRANCA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND 20 647,82 12.956,40 

40 

FRAGMENTADORA DE PAPÉIS, CARTÕES, 
CDS E GRAMPOS. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FRAGMENTAÇÃO EM PARTÍCULA; 
COM CAPACIDADE PARA FRAGMENTAR DE 
ATÉ 15 FOLHAS POR VEZ; CESTO 23 LITROS 
DE CAPACIDADE; BLOQUEIO DE 
SEGURANÇA; SENSOR AUTOMÁTICO; 
NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO ADMISSÍVEL DE 
60DB(A); (NBR10152 E NB 95); TENSÃO 220V 
OU BIVOLT GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 18 1.483,08 26.695,44 

41 

FREEZER HORIZONTAL CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 300 LITROS, 2 PORTAS, 
GABINETE EXTERNO DE AÇO ZINCADO 
COM TRATAMENTO FOSFATIZADO PARA 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA; GABINETE 
INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO; SOLAMETO TÉRMICO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO; 
GRADES E MOTOR MOVEIS; DRENO 
INTERNO E TERMOSTATO REGULÁVEL; 
PROVIDO COM 02 TAMPAS BALANCEADAS, 
COM PUXADORES COM CHAVE DE 
SEGURANÇA; PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR BRANCA; MONTADO SOBRE 
RODÍZIOS; TEMPERATURA MÍNIMA: 20°C; 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 950 MM; 
LARGURA 1.200 MM; PROFUNDIDADE 690 
MM; CAPACIDADE APROXIMADA 300 
LITROS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220V-60 
HZ. APRESENTAR SELO PROCEL DE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LOCAL COMPROVADA. COTA PRINCIPAL – 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

UND 22 3.408,75 74.992,50 

42 

FREEZER HORIZONTAL CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 300 LITROS, 2 PORTAS, 
GABINETE EXTERNO DE AÇO ZINCADO 
COM TRATAMENTO FOSFATIZADO PARA 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA; GABINETE 
INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO; SOLAMETO TÉRMICO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO; 
GRADES E MOTOR MOVEIS; DRENO 
INTERNO E TERMOSTATO REGULÁVEL; 
PROVIDO COM 02 TAMPAS BALANCEADAS, 

UND 5 3.408,75 17.043,75 
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COM PUXADORES COM CHAVE DE 
SEGURANÇA; PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR BRANCA; MONTADO SOBRE 
RODÍZIOS; TEMPERATURA MÍNIMA: 20°C; 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 950 MM; 
LARGURA 1.200 MM; PROFUNDIDADE 690 
MM; CAPACIDADE APROXIMADA 300 
LITROS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220V-60 
HZ. APRESENTAR SELO PROCEL DE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LOCAL COMPROVADA. COTA RESERVADA 
– ME/EPP 

43 

FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 546 LITROS, 2 PORTAS, 
MATERIAL GABINETE EXTERNO: AÇO PRÉ-
PINTADO; MATERIAL GABINETE INTERNO: 
AÇO GALVANIZADO; MATERIAL DA 
MOLDURA DO TANQUE: PLÁSTICO. DRENO 
DE DEGELO, RODÍZIOS QUE FACILITE NA 
LOCOMOÇÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO - CM (AXLXP) 
94,4X166,5X69CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 7 3.920,44 27.443,08 

44 

FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 420 LITROS, 2 PORTAS; 
TERMOSTATO DE DUPLA FUNÇÃO; PAINEL 
DE CONTROLE COM TERMOSTATO; 
DRENO; GRADES REMOVÍVEIS; CESTO DE 
ESTOCAGEM; PINTURA ANTI-CORROZIVA; 
04 PÉS COM RODÍZIOS; COR: BRANCA; 
TENSÃO 220V. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 01/02/2006)]. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO  

UND 15 3.657,75 54.866,25 

45 

FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 513 LITROS, 2 PORTAS, 
TERMOSTATO DE DUPLA FUNÇÃO; PAINEL 
DE CONTROLE COM TERMOSTATO; 
DRENO; GRADES REMOVÍVEIS; CESTO DE 
ESTOCAGEM; PINTURA ANTI-CORROZIVA; 
04 PÉS COM RODÍZIOS; COR: BRANCA; 
TENSÃO 220V. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 01/02/2006)]. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 22 3.619,26 79.623,72 

46 

FRIGOBAR CAPACIDADE APROXIMADA DE 
120 LITROS, BRANCO, COM PORTA-LATAS, 
PÉS, RODÍZIOS, PORTA REVERSÍVEL, 
PUXADORES: CONSUMO APROXIMADO DE 
ENERGIA 19 KWH, POTÊNCIA 80 W, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM DO 
REFRIGERADOR 109 LITROS, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAGEM DO FREEZER 8 LITROS, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM TOTAL 
117 LITROS, MODELO PORTA LATAS. 

UND 18 1.190,87 21.435,66 
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47 

GARRAFA DE CAFÉ INOX, CAPACIDADE 
1.8L, POSSUI AMPOLA DE VIDRO E 
ACABAMENTO EM AÇO INOX POLIDO, 
SISTEMA CORTA PINGOS E MOLA DUPLA 
PARA MAIOR PRESSÃO DE BOMBEAMENTO 
E FLUXO CONSTANTE, COM DIMENSÕES E 
PESO DE 136 X 140 X 338 CM; 1.03 G 

UND 95 128,08 12.167,60 

48 

GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 12 
LITROS COM TORNEIRA, POSSUI ALÇA 
SUPERIORES PÉS RETRÁTEIS FACILITA A 
COLOCAÇÃO DE GELO, CONSERVAÇÃO 
TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE, NO MÍNIMO, 
10 HORAS, ISOLAMENTO TÉRMICO COM 
ESPUMA DE PU (POLIURETANO), LIVRE DE 
CFC, MATERIAL NÃO TÓXICO E 
RECICLÁVEL DIMENSÕES PRODUTO 
(COMPR. X LARG. X ALT.): 286 X 286 X 400 
MM. 

UND 22 176,38 3.880,36 

49 

GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 5 LITROS 
DIMENSÕES PRODUTO (COMPR. X LARG. X 
ALT.): 202 X 202 X 304 MM COPO MULTIUSO 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS 
FRIOS E QUENTES. CONSERVAÇÃO 
TÉRMICA DE, NO MÍNIMO, 8 HORAS. 
ISOLAMENTO TÉRMICO COM ESPUMA DE 
PU (POLIURETANO), LIVRE DE CFC. 
MATERIAL NÃO TÓXICO E RECICLÁVEL. 
DIMENSÕES PRODUTO (COMPR. X LARG. X 
ALT.): 202 X 202 X 304 MM. 

UND 14 54,53 763,42 

50 

GELADEIRA/REFRIGERADOR, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 197 LITROS, 1 PORTA; 
GAVETAS (CESTOS) REMOVÍVEIS; PÉS 
NIVELADORES; DRENO; COR: BRANCA; 
TENSÃO 220V. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 01/02/2006)]. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. COTA 
PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

UND 30 2.416,49 72.494,70 

51 

GELADEIRA/REFRIGERADOR, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 197 LITROS, 1 PORTA; 
GAVETAS (CESTOS) REMOVÍVEIS; PÉS 
NIVELADORES; DRENO; COR: BRANCA; 
TENSÃO 220V. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 01/02/2006)]. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. COTA 
RESERVADA – ME/EPP 

UND 10 2.416,49 24.164,90 

52 

GELADEIRA/REFRIGERADOR, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 239 LITROS 1 PORTA, 
BRANCA, GRADES REMOVÍVEIS; PORTA 
LATICÍNIOS, PRATELEIRAS NA PORTA, 
RECIPIENTE PARA GUARDAR GELO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, GAVETA, PORTA 
OVOS, SEPARADOR DE GARRAFAS, 
CONTROLE DE TEMPERATURA, VOLTAGEM 

UND 20 1.790,66 35.813,20 
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220V, DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO - CM (AXLXP) 148,6X47,7X65 E 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

53 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL BASCULANTE 
– USO INDUSTRIAL COM BASE E COPO EM 
AÇO INOXIDÁVEL E CAPACIDADE DO COPO 
DE 25 LITROS. CERTIFICAÇÃO INMETRO, 
MARCA NA EMBALAGEM, TENSÃO 
NORMINAL BIVOLT (V) 127/220; POTENCIA 
(W) 750/1CV; RPM 3500. GARANTIA DE 01 
ANO. 

UND 15 1.681,33 25.219,95 

54 

LIQUIDIFICADOR, CAPACIDADE DE 02 
(DOIS) LITROS, NA COR PADRÃO DO 
SOLICITANTE, REVESTIMENTO DO MOTOR 
EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO, COPO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E GRADUADO, 
COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) VELOCIDADES, 
SISTEMA PULSAR, POTENCIA MÍNIMA 350 
W, CONSUMO MÍNIMO 0,14 KWH/H, TENSÃO 
220 VOLTS. 

UND 45 131,04 5.896,80 

55 

LIQUIDIFICADOR, CAPACIDADE DE 03 
(TRÊS) LITROS, DEVE POSSUI 12 
VELOCIDADES, 1200W DE POTÊNCIA E AS 
FUNÇÕES PULSAR E AUTO LIMPEZA. TEM 
AINDA COPO EM ACRÍLICO RESISTENTE, 
ANTIDERRAPANTE, POSSUI TRAVA DE 
SEGURANÇA E FILTRO QUE SEPARA O 
SUCO DO BAGAÇO, 220V. 

UND 15 230,47 3.457,05 

56 

LIXEIRA REDONDA CAPACIDADE 12 LITROS 
AÇO INOX COM PEDAL E BALDE INTERNO 
REMOVÍVEL, COM ALÇA. MATERIAL: AÇO 
INOX E PLÁSTICO; DIMENSÕES DA LIXEIRA 
(C X L X A): 25CM X 33,4CM X 38CM; 
DIMENSÕES DO BALDE INTERNO (C X L X 
A): 23,5CM X 20,5CM X 32CM. 

UND 50 167,38 8.369,00 

57 

LIXEIRA REDONDA CAPACIDADE 5 LITROS 
AÇO INOX, COM PEDAL E BALDE INTERNO 
REMOVÍVEL, COM ALÇA. MATERIAL: AÇO 
INOX E PLÁSTICO; DIMENSÕES DA LIXEIRA 
(C X L X A): 20,5CM X 26CM X 28CM; 
DIMENSÕES DO BALDE INTERNO (C X L X 
A): 19CM X 16,5CM X 21CM. 

UND 35 130,46 4.566,10 

58 

LIXEIRA EM AÇO TELADO, 10 LITROS, 
MATERIAL AÇO EM FORMA DE TELA 
(VAZADO), ALTURA: 28 CM; DIÂMETRO: 26 
CM; CAPACIDADE: 10-11 LITROS 

UND 30 45,05 1.351,50 

59 

KIT DE LIXEIRAS PARA LIXO RECICLÁVEL, 
COMPOSTO POR CINCO CONTENTORES DE 
100 LITROS, CADA UM COM TAMPA 
BASCULANTE (VAI E VEM). PARA COLETA 
SELETIVA, SENDO 1 DA COR VERDE 
(VIDRO), 1 DA COR AZUL (PAPEL), 1 DA COR 
AMARELO (METAL) E 1 DA COR VERMELHO 
(PLÁSTICO) E UMA DA COR MARROM 
(ORGÂNICO). TODOS OS RECIPIENTES 
DEVEM OSTENTAR EM LUGAR VISÍVEL O 
SÍMBOLO DE MATERIAL RECICLÁVEL, 
CONFORME MODELO E ESPECIFICAÇÕES 
DETERMINADOS PELA ABNT NBR VIGENTE. 
CONFECCIONADAS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, FORMATO RETANGULAR 
CÔNICO COM DIMENSÕES APROXIMADAS: 

KIT 30 721,65 21.649,50 



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 57 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ALTURA DO KIT: 107 CM, LARGURA DO KIT: 
228 CM, COMPRIMENTO DO KIT: 42 CM. 
MEDIDAS DE CADA LIXEIRA: ALTURA (COM 
TAMPA): 82 CM, LARGURA: 45 CM, 
COMPRIMENTO: 45 CM. ACOPLADOS A UMA 
ESTRUTURA EM FERRO PINTADO COM 
PINTURA EPÓXI A PÓ. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

60 

KIT DE LIXEIRAS PARA LIXO RECICLÁVEL, 
COMPOSTO POR QUATRO CONTENTORES 
DE 60 LITROS, CADA UM COM TAMPA 
BASCULANTE (VAI E VEM). PARA COLETA 
SELETIVA, SENDO 1 DA COR VERDE 
(VIDRO), 1 DA COR AZUL (PAPEL), 1 DA COR 
AMARELO (METAL) E 1 DA COR VERMELHO 
(PLÁSTICO). TODOS OS RECIPIENTES 
DEVEM OSTENTAR EM LUGAR VISÍVEL O 
SÍMBOLO DE MATERIAL RECICLÁVEL, 
CONFORME MODELO E ESPECIFICAÇÕES 
DETERMINADOS PELA ABNT NBR 7500. 
CONFECCIONADAS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, FORMATO RETANGULAR 
CÔNICO COM DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA: 94 CM, COMPRIMENTO: 150 CM, 
PROFUNDIDADE: 42 CM. DIMENSÕES DE 
CADA LIXEIRA:  ALTURA: 73 CM, LARGURA: 
38 CM, COMPRIMENTO: 33 CM, ACOPLADOS 
A UMA ESTRUTURA EM FERRO PINTADO 
COM PINTURA EPÓXI A PÓ. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES.  

KIT 30 604,06 18.121,80 

61 

LONGARINA 03 LUGARES. CADEIRA TIPO 
LONGARINA COM BASE FIXA; BASE FIXA 
DUPLA AÇO CARBONO; ENCOSTO E 
ASSENTOS EM PP; ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO. ALTURA X LARGURA X 
COMPRIMENTO 76 CM X 1.37 M X 48 CM, 
PESO MÁXIMO RECOMENDADO: ATÉ 130 
KG POR ASSENTO 

UND 80 444,95 35.596,00 

62 

CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES 
MODELO SECRETÁRIA, ESTOFADA, 
REVESTIMENTO EM TECIDO OU MATERIAL 
ECOLÓGICO, ESTRUTURA COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ E REFORÇADA DE 
COLUNA DUPLA 50X30 MM EM AÇO 
CARBONO, ESPUMA INJETADA DE ALTA 
DENSIDADE, LARGURA ASSENTO: 43 CM, 
PROFUNDIDADE ASSENTO: 39 CM, ALTURA 
TOTAL: 83 CM, LARGURA TOTAL: 155 CM, 
PROFUNDIDADE: 55 CM, ESTRUTURA AÇO 
CARBONO COLUNA DUPLA 50 X 30 MM, 
PESO RECOMENDADO: 120 KG POR 
ASSENTO 

UND 35 652,00 22.820,00 

63 

MAQUINA DE LAVAR 12 KG, TENSÃO 220V, 
07 PROGRAMAS DE LAVAGEM, FILTRO DE 
FIAPOS, LAVAGEM EM TURBO, TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO, VELOCIDADE DE 
CENTRIFUGAÇÃO 730RPM, BUCHA DE AÇO 
INOX. DIMENSÕES: ALTURA 103 CM, 
LARGURA 60 CM, PROFUNDIDADE 63 CM. 

UND 10 2.580,80 25.808,00 

64 
MESA QUADRADA MONOBLOCO EM 
POLIPROPILENO, EMPILHÁVEL, COR 

UND 60 116,78 7.006,80 
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BRANCA, ALTURA: 70CM, LARGURA: 70CM, 
PROFUNDIDADE: 70CM 

65 

MESA EM L ESTAÇÃO COM 2 GAVETAS E 
CHAVE. TAMPO EM BP COM PERFIL EM 
PVC, GAVETAS COM CHAVE, SAIA EM BP 
15MM, PÉS EM AÇO NO FORMATO CANOA, 
NIVELADORES DE ALTURA, MATERIAL 
PRINCIPAL: MDP. MEDIDAS EM 
CENTÍMETROS: TAMPO - ESQ. 160 X DIR. 
160 CM, BOCA – 60 CM, ALTURA – 74 CM 

UND 55 584,56 32.150,80 

66 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS, 
CONFECCIONADA EM MADEIRA ARVOPLAC 
MDP 15 MM, ACABAMENTO EM PERFIL PVC 
DUAS ABAS 16MM, GAVETEIRO COM 2 
GAVETAS COM CHAVE, PÉS EM TUBO 
50X30 COM PINTURA EPÓXI, MEDIDAS: 
1,20M DE LARGURA X 0,60 DE 
PROFUNDIDADE X 75CM DE ALTURA, 
(CORES A DEFINIR). 

UND 35 333,75 11.681,25 

67 

MICROFONE COM FIO. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CABO: 5 METROS; CHAVE 
ON/OFF; COR: PRETO; IMPEDÂNCIA DE 600 
OHMS; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 70HZ A 12 
KHZ; SENSIBILIDADE A 1 KHZ: -50DB (0DB = 
1 V/PA); TIPO: DIAGRAMA POLAR 
UNIDIRECIONAL CARDIÓIDE; CABO COM 
CONECTOR P10; CORPO METÁLICO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA; GLOBO EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA; CÁPSULA 
DINÂMICA COM IMÃ DE NEODÍMIO; FILTRO 
POP MONTADO INTERNAMENTE NO 
GLOBO. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 10 161,57 1.615,70 

68 

MICROFONE SEM FIO. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CHAVE: ON/OFF; COR PRETO; 
FREQUÊNCIA: UHF: 460 A 860 MHZ; 
RELAÇÃO S/N: 90 DB; RESPOSTA 
FREQUÊNCIA: 50 HZ A15KHZ; 
SENSIBILIDADE DE RECEIVING: -107DBM 
(S/N: -12DB - 15KHZ); DYNAMIC RANGE: 
100DB; BASE COM ABAS LATERAIS; 
MALETA; NÍVEL DE SAÍDA DE ÁUDIO: 0 A 
300MV; DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL: 
0,5%; PERFORMANCE DO RECEIVER; 
ESTABILIZAÇÃO DE FREQUÊNCIA: 10 PPM; 
REJEIÇÃO FALSA DE IMAGEM RF: 75 DB; 
REJEIÇÃO BORDER UPON CHANNEL: 100 
DB; ESTABILIZAÇÃO DE FREQUÊNCIA: 
10PPM; POTÊNCIA DE SAÍDA RF: 10 DBM; 
EMISSÃO FALSA DE RF: 55DBC; DESVIO 
MÁXIMO: 40 KHZ; VOLTAGEM DA BATERIA: 
9V DC; DRAIN MÁXIMO 9 V DC: 38 MA. 
VOLTAGEM 220V OU BIVOLT. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND 10 509,60 5.096,00 

69 

MULTIPROCESSADOR 900W A 1000W DE 
POTÊNCIA, 3 EM 1: PROCESSADOR, 
LIQUIDIFICADOR E ESPREMEDOR DE 
FRUTAS. LÂMINAS: AÇO ALUMÍNIO/INOX, 
JARRA DO PROCESSADOR COM 

UND 15 340,48 5.107,20 
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CAPACIDADE PARA ATÉ 1,2L. UTILIZANDO-
O COMO LIQUIDIFICADOR, OFERECE COPO 
COM GRADUAÇÃO E CAPACIDADE DE 2,2L, 
PROPORCIONA 2 VELOCIDADES + FUNÇÃO 
PULSAR, COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
PÉS ANTIDERRAPANTES, TENSÃO 220V OU 
BIVOLT, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA: 30,1 CM X LARGURA: 36,3 CM X 
COMPRIMENTO: 23,2 CM 

70 

PROJETOR MULTIMÍDIA 2600 ANSI-
LUMENS. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
2600 ANSI LUMENS; ASPECTO 4:3; 
TECNOLOGIA DE PROJEÇÃO 3LCD; LENTES 
FOCO MANUAL; AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
(KEYS TONE) DE NO MÍNIMO + OU – 30 
GRAUS, MANUAL E AUTOMÁTICO; 
DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO APROXIMADA: 
0.7 - 11.3 M; TAMANHO DE TELA ENTRE 0,53 
– 7,6 M NA DIAGONAL; TEMPO DE VIDA ÚTIL 
DA LÂMPADA DE NO MÍNIMO 4000 HORAS; 
CONTRASTE MÍNIMO DE 2000:1; 
RESOLUÇÃO SVGA ENTRE SUPERIOR DE 
800X600; CONEXÕES: 1 ENTRADA DVI-I 
(COMPUTADOR), 1 ENTRADA DE VÍDEO 
COMPONENTE, 1 ENTRADA DE VÍDEO, 1 
ENTRADA DE S-VHS, 2 ENTRADAS DE 
ÁUDIO MINI JACKS ESTÉREO , 1 SAÍDA, 1 
ADAPTADOR DVI/HDMI. PESO NÃO 
SUPERIOR A 3KG; CONTENDO OS 
SEGUINTES ITENS: CABO DE FORÇA, CABO 
PARA CONEXÃO COM O COMPUTADOR, 
MALETA PARA ACOMODAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, MANUAL EM PORTUGUÊS, 
CONTROLE REMOTO SEM FIOS COM 
PILHAS; MEDIDAS APROXIMADAS DO 
PROJETOR: 308 MM X 93.5 MM X 262 MM; 
DEVE SER COMPATÍVEL COM 720P, 1080I 
(60HZ) / 576I, 576P; PERMITIR 
DESLIGAMENTO RÁPIDO. TENSÃO 220V OU 
BIVOLT. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 8 1.912,23 15.297,84 

71 

PURIFICADOR DE ÁGUA (TIPO SOFT). 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 2 
TORNEIRAS, SENDO UMA PARA ÁGUA 
GELADA A OUTRA PARA ÁGUA NATURAL; 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO 
MÍNIMO 02 LITROS. SISTEMA DE 
FILTRAGEM: RETÉM IMPUREZAS SÓLIDAS, 
CLORO, GOSTOS E ODORES ESTRANHOS. 
O PRODUTO DEVE ATENDER A ANBR 
14908/04. TENSÃO 220V OU BIVOLT. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 40 869,64 34.785,60 

72 

REFRIGERADOR COM DUAS PORTAS, TIPO 
DUPLEX, TECNOLOGIA FROST FREE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 
DE 380 LITROS (COM LIMITE DE 
CAPACIDADE DE 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS), TENSÃO 220V OU BIVOLT, NA COR 
BRANCA, COM PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 

UND 6 3.290,22 19.741,32 



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 60 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PORTA INTEIRAMENTE APROVEITÁVEL, 
COM COMPARTIMENTO PARA 
CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS E/OU 
LÍQUIDOS QUE NECESSITEM MAIOR 
REFRIGERAÇÃO, GAVETA INTERNA 
INFERIOR TIPO GAVETÃO PARA LEGUMES 
E FREEZER NA PARTE SUPERIOR. 
CLASSIFICAÇÃO: A [PROGRAMA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
(PORTARIA INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006). GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

73 

REFRIGERADOR COM DUAS PORTAS, TIPO 
DUPLEX, TECNOLOGIA FROST FREE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE 
DE 420 LITROS (COM LIMITE DE 
CAPACIDADE DE 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS), TENSÃO 220V OU BIVOLT, NA COR 
BRANCA, COM PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 
PORTA INTEIRAMENTE APROVEITÁVEL, 
COM COMPARTIMENTO PARA 
CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS E/OU 
LÍQUIDOS QUE NECESSITEM MAIOR 
REFRIGERAÇÃO, GAVETA INTERNA 
INFERIOR TIPO GAVETÃO PARA LEGUMES 
E FREEZER NA PARTE SUPERIOR. 
CLASSIFICAÇÃO: A [PROGRAMA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
(PORTARIA INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006)]. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 4 4.185,73 16.742,92 

74 

TELEVISOR LED 40". CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FULL HD COM USB E 
CONVERSOR DIGITAL; TAMANHO DA TELA: 
40" DIAGONAL 101 CM; FORMATO DA TELA: 
WIDE SCREEN; RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 
(FUL HD); PREPARADA PARA HDTV; 
CONTRASTE: MEGA CONTRASTE (ACIMA 
DE 1.000.000); TIPO DE ÁUDIO: SRS 
THEATERSOUND; POTÊNCIA DE ÁUDIO 
(RMS) 10W X 2; OUTRAS FUNÇÕES: CLOSED 
CAPTION; NIVELAMENTO AUTOMÁTICO DE 
VOLUME; SLEEP TIMER, RELÓGIO, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: MUTE; 
FUNÇÃO LEGENDA; CONEXÕES: ENTRADA 
HDMI 4; ENTRADA A/V;  ENTRADA RF 
(ANTENA);  ENTRADA DVI; SAÍDA FONE DE 
OUVIDO; SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL ÓPTICA; 
ENTRADA USB; ENTRADA ÁUDIO PC; 
ENTRADA DE ÁUDIO L/R (ESQ/DIR); YPBPR; 
POSSUIR CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO; USB 2.0; AUTO MOTION PLUS 
120 HZ; DNLA WIRELESS CONTROLE 
REMOTO; TM 1060, PILHAS, CABOS, 
MANUAL DO USUÁRIO; VOLTAGEM: BIVOLT 
AUTOMÁTICO. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 (UM) 
ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND 35 1.587,06 55.547,10 
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75 

TELEVISOR TELA PLANA DE 55 , SMART LED 
FULL HD; RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 
1080); CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; 
CONTROLE REMOTO (COM PILHAS); 
VOLTAGEM 110-240V; SISTEMA DE ÁUDIO 
ESTÉREO/SAP; POTÊNCIA DE ÁUDIO 
MÍNIMA DE 20W RMS; DEVE POSSUIR, NO 
MÍNIMO, AS SEGUINTES ENTRADAS: 2 
(DUAS) ENTRADAS HDMI; 1 (UMA) ENTRADA 
PADRÃO VÍDEO COMPONENTE; 1 (UMA) 
ENTRADA PARA TV A CABO; DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 1 (UMA) ENTRADA 
USB 2.0, QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO DE 
ARQUIVOS NOS FORMATOS: JPEG; MP3; 
MPEG; DIVX HD; SOM COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 20W RMS; GABINETE NA COR 
PRETA; CABOS DE ENERGIA INCLUÍDOS. 

UND 17 2.164,37 36.794,29 

76 

TV LED 32", RESOLUÇÃO HD, CONSUMO 
(KW/H) 39W, FREQUÊNCIA EM HZ 60HZ, 
IDIOMAS DO MENU PORTUGUÊS, TIMER 
ON/OFF, SLEEPTIMER, BLOQUEIO DE 
CANAIS, PIP (PICTURE IN PICTURE), 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 
POTÊNCIA DE ÁUDIO 10 W (5 W + 5 W), SOM 
ESTÉREO, SAP, CLOSED CAPTION, 
SURROUND, DOLBY DIGITAL, RECURSOS 
DE ÁUDIO DTS STUDIO SOUND, WI-FI WI-FI 
INTEGRADO, SMART HUB, CONEXÕES 
HDMI 2, CONEXÕES USB 1, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO - CM (AXLXP) 
46,3X74,5X15CM, PESO LIQ. APROXIMADO 
DO PRODUTO (KG) 3,7KG, EMBALAGEM TV, 
CONTROLE REMOTO, BATERIAS, CABO DE 
FORÇA, MANUAL DE INSTALAÇÃO, 
GARANTIA MÍNIMA DO FORNECEDOR 12 
MESES. 

UND 32 984,35 31.499,20 

77 

VENTILADOR DE PAREDE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 3 HÉLICES DE 
NO MÍNIMO 60 CM DE DIÂMETRO, 3 
VELOCIDADES (MIN 700RPM/MAX 
1400RPM), TODO CONFECCIONADO EM 
METAL (GRADE, CORPO E HÉLICES), COR 
PRETA, TENSÃO 220V OU BIVOLT. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 55 220,95 12.152,25 

78 

VENTILADOR DE PÉ DESIGN 
MODERNO.OSCILAÇÃO PARA DIREITA E 
ESQUERDA AMPLA DISTRIBUIÇÃO DO AR 
NO AMBIENTE, 3 VELOCIDADES, AJUSTE DE 
ALTURA NA COLUNA, ÂNGULO DE 
INCLINAÇÃO REGULÁVEL. DESMONTÁVEL, 
FÁCIL DE LIMPAR E GUARDAR, SISTEMA DE 
PROTEÇÃO QUE DESLIGA O APARELHO 
QUANDO APRESENTAR SUPER-
AQUECIMENTO, BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA, BASE ESTÁVEL E FIRME. HÉLICE 
COM DIÂMETRO TOTAL DE 40CM; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO - 
CM (AXLXP); 145X50X40CM. 

UND 20 225,03 4.500,60 

     Total Estimado R$ 1.582.695,85 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 

4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens desta 

licitação de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus 

quantitativos totais subdivididos em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande 

Porte, etc) e COTA RESERVADA destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no item 4 deste Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os demais 

itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, até a 

data de envio da proposta, não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar 

declaração de observância desse limite na licitação. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO: 

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos por esta Secretaria Contratante serão 

realizados ao longo da vigência do contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão 

da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, 

além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada 

à contratada, através de e-mail eletrônico ou outro meio eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. Forma de entrega 

5.2.1.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as seguintes condições: 

a) Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em qualquer ponto do território 

municipal, nos endereços indicados pela Secretaria requisitante na respectiva Ordem de 

Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situado 

na Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 

08h00 às 14h00, horário local, a critério da Contratante. 

b) Forma de entrega: Os materiais deverão ser entregues embalados de forma adequada, 

identificados e organizados por tipo de item, conforme especificações constantes do termo de 

referência ou da Ordem de Fornecimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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b.1) A contratada, deverá garantir que todos os produtos estejam em perfeitas condições de 

uso e atendam integralmente às especificações técnicas, prestando suporte durante o período 

de garantia legal e contratual, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, com cobertura 

para defeitos de fabricação e vícios do produto. 

c) Condição dos produtos: Todos os produtos deverão ser novos, originais, de primeira 

qualidade e em perfeito estado de conservação, devendo cumprir integralmente as exigências 

do edital e do contrato. 

5.2.2. Prazo de entrega 

5.2.2.1. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 

Municipal Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos contados do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos equipamentos será realizado em conformidade com o previsto nos 

artigos 73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

5.3.1.1. Recebimento Provisório 

a). 6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos equipamentos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos equipamentos entregues, será 

emitido um Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos 

equipamentos. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, salvo 

situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 

inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para a substituição ou 

complementação dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública 

municipal. 
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5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 

respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6. DA LIQUIDAÇÃO  

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.   

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

6.2.1. o prazo de validade;  

6.2.2. a data da emissão;  

6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.2.5. o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

6.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 

técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a).  

7.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 

cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 

ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 

Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 

úteis, contados a partir da solicitação. 

7.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 02 (dois) dias úteis, a partir do 

momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 

fundamentado do(a) Pregoeiro(a).  

7.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 

parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando 

identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os 

requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade.  
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7.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 

7.6 deste termo.  

7.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS  

7.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras.  

7.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 

despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 

servidor competente.  

7.6.1.2. Local e Horário  

7.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 

Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 

trabalhos.  

7.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 

oficial de Brasília e encerrada às 18h.  

7.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 

do certame.  

7.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:  

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 

todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 

de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos técnicos 

estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório.  

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 

características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 

questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 

de Referência.  

7.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:  

7.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 

municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local agendados 

pelo Pregoeiro que conduzirá os trabalhos.  

7.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 

apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 

procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

http://www.limacampos.ma.gov.br/
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8.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 

Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.2.1 acima. 

8.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 8.2.1, o Extrato do Simples referente a 

última competência. 

8.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 

legislação aplicável à matéria. 

8.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 
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8.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

8.2.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.1.8. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da licitação, 

expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso;  

9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.3.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.3.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.3.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item pertinente. 

9.3.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

9.3.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no presente Termo de Referência; 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.3.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial;  

9.3.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 
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9.3.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.3.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED). 

9.3.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.3.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.3.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.3.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser admitida 

nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação do plano 

de recuperação judicial. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, satisfatoriamente, 

produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

do conteúdo declarado. 
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9.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

10. ADJUDICAÇÃO  

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR 

ITEM”.  

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 

dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 15. Do Decreto Municipal nº 027, de 21 de 

Março de 2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 

despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 

entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 

contábil, com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:   1.005 – Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:  1501 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 
PROJ.ATIVIDADE:   1.053 – Equipar, mobiliar e modernizar unidades e Saúde 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0401 – Sec. Mun. de Educação - SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:   1.008 – Aquisição de Equipamentos para Sec. Educação 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   
 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1401 – Fundo Man. Desenv. da Educação Básica - FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.365.0045 
PROJ.ATIVIDADE:   1.051 – Aquisição de equip. e mobiliários para Ensino Infantil 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1301 – Fundo Municipal de Assistência Social  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:   1.048 – Const. Modernização e Estruturação do FMAS 
ELEM. DE DESPESA:   4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente   
 

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 
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11.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 12.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12.1.12. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 

edital da licitação. 
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12.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

12.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

12.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

12.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

12.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.2.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

12.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

12.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.2.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 

caso; 

12.2.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 

comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 

análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 

serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 

análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 

Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 

legais. 

12.2.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 

de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 

estabelecido; 

12.2.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 

INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 

características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 

unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 

manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 

contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 

utilização dos mesmos. 

12.2.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 

vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 

o término de sua vigência. 

12.2.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 

ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 

reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 

inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 

sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

12.2.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

12.2.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições.  



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 77 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

12.2.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  

12.2.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 

em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  

12.2.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

12.2.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo.  

12.2.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

12.2.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no Termo 

de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

12.2.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 

ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de 

Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 

legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 

danos e prejuízos provocados.  

12.2.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 

da execução/fornecimento.  

12.2.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  

12.2.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 14.133/2021, e 

constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 

viabilizar a aquisição do objeto descrito neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 

do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 
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13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 

comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 

na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
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14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 

ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, 

observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.9. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.10. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.11. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.12. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 

neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 

na ordem de classificação. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 
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14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou 

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
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poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

14.6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

14.6.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

14.6.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

14.16.3. Os quantitativos dos itens da licitação estão detalhados por órgão gerenciador e por 

cada órgão participante, de forma individualizada, conforme as respectivas demandas, 

conforme planilha apresentada abaixo: 

         

   ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
ÓRGÃO 

GERENCIADOR 
TOTAL 

Itens DESCRIÇÃO UNID 
 Educação  

  
Saúde  

  
D H D S  

 
 Adm.  

Secretaria  Fundeb     

1 

AR CONDICIONADO PORTÁTIL, 
CAPACIDADE: 8.500 BTU, 
LARGURA: 40 CM, PROFUNDIDADE: 
37 CM, ALTURA: 84 CM, PESO: 32,50 
KG, VOLTAGEM: 110/220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLES ELETRÔNICOS COM 
MICROPROCESSADORES, TI 

UND        5           -            1     -                    1             7  

2 

ARMÁRIO AÉREO TRIPLO COM 3 
PORTAS E 2 PRATELEIRAS, CORPO 
E PORTAS EM ESTRUTURA DE 
AÇO, REVESTIMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, PUXADORES EM 
ABS CROMADO, DIMENSÕES DO 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 

UND        5           -            5     -                    5           15  



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 83 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ALTURA (CM): 55 X LARGURA (CM): 
105 X PROFUNDIDADE (CM): 28 

3 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA, 
MATERIAL: TANQUE EM AÇO INOX, 
CAPACIDADE: 20 L, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BOCAIS, PROLONGADOR E FILTRO 
DE PAPEL, POTÊNCIA: 1.400 W 

UND        5           -            5      1                  1           12  

4 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 
COM DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) 
PRATELEIRAS RESISTENTE, MAIS 
A BASE, FORMANDO 04 (QUATRO) 
NÍVEIS PARA ACOMODAÇÃO DE 
MATERIAIS E OBJETOS. POSSUI 
CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS 
PRATELEIRAS, SENDO QUE UMA 
DAS PRATELEIRAS É FIXA, 
FECHADURA COM DUAS CHAVES. 
MATERIAL: AÇO ACABAMENTO: 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
COR: CINZA ALTURA: 150 CM 
LARGURA: 75 CM PROFUNDIDADE: 
35 CM SISTEMA DE FECHAMENTO: 
FECHADURA COM CHAVE 
PRATELEIRAS: 03 CAPACIDADE DE 
CARGA POR PRATELEIRA: 40 KG 

UND       -            10          5     -                    5           20  

5 

BALCÃO DE COZINHA EM AÇO 3 
PORTAS 1 GAVETA COM TAMPO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 3 
PORTAS, 1 GAVETAS, 2 
PRATELEIRAS, 4 PÉS EM PLÁSTICO 
PP REGULÁVEL, ALTURA MÍNIMA 
DOS PÉS: 16, ALTURA MÁXIMA DOS 
PÉS: 18, DOBRADIÇAS METÁLICAS 
26MM: PUXADORES EM PLÁSTICO 
METALIZADO ABS COM 
ACABAMENTO CROMADO, TAMPO 
FABRICADO EM FF GRANITO ONIX, 
15MM, DIMENSÕES DO PRODUTO 
MONTADO: (A) 87CM X (L) 105CM X 
(P) 45CM 

UND       -              5          5      5                  5           20  

6 

BALANÇA DIGITAL DE MESA. 
ELETRÔNICA, 15 KG BADEJA EM 
INOX, BIVOLT BATERIA COM 
AUTONOMIA DE ATÉ 140HS, 
DIMENSÕES 12 X 30 X 37 CM (A X L 
X C). 

UND       -            10          5     -                    5           20  

7 

BATEDEIRA TIPO COMUM, 12 
VELOCIDADES TURBO + INÍCIO 
SUAVE, 1 TIGELA PLÁSTICA DE 4L, 
POTÊNCIA DE 500W, 3 BATEDORES 
SENDO: 01 BATEDOR EM ALUMÍNIO 
PARA MASSAS LEVES, 01 
BATEDOR EM ALUMÍNIO PARA 
MASSAS PESADAS, 01 BATEDOR 
EM AÇO INOX PARA CLARAS EM 
NEVE, 220V. 

UND       -            10          5      5                  5           25  

8 

BEBEDOURO DE ÁGUA MESA. COM 
CAPACIDADE PARA 8 LITROS DE 
ÁGUA 220V, TRAVA PROTETORA, 
ÁGUA GELADA E ÁGUA NATURAL, 
SUPORTE DO GARRAFÃO COM 
PERFURADOR EM PLÁSTICO, PÉS 
DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
COMPORTA GARRAFÕES DE 10 A 
20 LITROS DE ÁGUA. DIMENSÕES: 
A: 43 CM L: 31 CM P: 33 CM. 

UND       -            20          5     -                    5           30  

9 

BEBEDOURO PARA GALÃO TIPO 
COLUNA, BRANCO TIPO DE ÁGUA 
NATURAL E GELADA, 
REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR, MAIOR 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
E MENOR CONSUMO DE ENERGIA, 
GABINETE COM PEÇAS FRONTAIS 
EM PLÁSTICO INJETADO E 
LATERAIS DE AÇO, POTENCIA DE 
97 WATTS, TEMPERATURA DA 

UND       -            15         15      5                10           45  
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ÁGUA GELADA: TERMOSTATO 
FRONTAL PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA ENTRE 5° À 15ºC, 
TORNEIRAS COM FLUXO 
CONTINUO E CONTROLADO. 
BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL. 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO ATÉ 3 LITROS, 
SUPORTAM GALÕES DE ATÉ 20 
LITROS, ALTURA MÁXIMA DOS 
COPOS 17,5 CM. APROVADA PELO 
INMETRO, SILENCIOSO, 
ALIMENTAÇÃO 220; VOLTS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS; 
ALTURA: 98 CM, LARGURA: 32 CM, 
PROFUNDIDADE: 33 CM. PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

10 

BERÇO PADRÃO AMERICANO COM 
SUPORTE MOSQUITEIRO E 

RODÍZIOS EM MDF COM PINTURA 
UV E LIVRE DE SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS, COM REGULAGENS DE 
ALTURA E SUPORTE PARA 
MOSQUITEIRO, COM 4 RODÍZIOS 
SENDO QUE DOIS DELES COM 
TRAVAS DE FREIO, 
PROPORCIONANDO MAIS 
SEGURANÇA. MEDIDAS DO 
PRODUTO MONTADO: ALTURA 0.98 
X COMPRIMENTO 1.32 X LARGURA 
0.77 

UND       -            20         10     -                   -             30  

11 

COLCHÃO PARA BERÇO 
AMERICANO 70X130 CM, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
REVESTIMENTO SUPERIOR EM 
TECIDO PLANO, ESPUMA FLEXÍVEL 
CONVENCIONAL POLIURETANA, 
ESPUMA D18 QUE NÃO É 
PROPENSO AO ACÚMULO DE 
POEIRA E MATERIAIS ORGÂNICOS, 
MATERIAL SINTÉTICO E DE BAIXA 
DEFORMAÇÃO PERMANENTE, 
REVESTIMENTO SUPERIOR E 
LATERAL EM TECIDO PLANO, 
PADRÃO AMERICANO, FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. DIMENSÕES: 
ALTURA: 10 CM X LARGURA: 70 CM 
X PROFUNDIDADE: 130 CM 

UND       -            20         10     -                   -             30  

12 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, 
ASSENTO E ENCOSTO 
REVESTIDOS EM COURO PU COM 
DETALHES EM TELA MESH, 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, 
BRAÇOS DE APOIO FIXOS E 
ACABAMENTO CROMADO E RODAS 
PLÁSTICAS GIRATÓRIAS. APOIO 
PARA OS BRAÇOS, PESO 
SUPORTADO DE ATÉ 100 KG. 
DIMENSÕES: 67P X 69L X 128A 
CENTÍMETROS. 

UND       -            10         15      5                  5           35  

13 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, 
CONTENDO BASE FIXA, COM 
ASSENTO EM ESPUMA REVESTIDA 
POR TECIDO E APOIO PARA OS 
BRAÇOS. ENCOSTO EM TELA 
MESH. PESO SUPORTADO DE ATÉ 
150 KG. MEDIDAS: 53P X 47L X 52A 
CENTÍMETROS. 

UND       -             -            2      3                  6           11  

14 

CADEIRA DE PLÁSTICO PRETO 
81X47X52CM, CARACTERÍSTICAS: 
ALTURA DO ASSENTO: A 52CM DO 
CHÃO, COM CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR ATÉ 182KG, 
EMPALHÁVEL DE FÁCIL 
ARMAZENAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO EM QUALQUER 
AMBIENTE. DIMENSÕES PRODUTO 
81 X 47 X 52 CM, MATERIAL 
POLIPROPILENO  

UND       20           -           20     -                  20           60  
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15 

CADEIRA DE PLÁSTICO BRANCO 
COM BRAÇO, EMPALHÁVEL DE 
FÁCIL ARMAZENAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO EM QUALQUER 
AMBIENTE, DIMENÕES DO 
PRODUTOS: 55 X 41 X 80 X CM, 
SUPORTA ATÉ 120 KG. 

UND     150           -         100    50               100         400  

16 

CADEIRA DE PLÁSTICO BRANCO 
SEM BRAÇO, EMPALHÁVEL DE 
FÁCIL ARMAZENAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO EM QUALQUER 
AMBIENTE, DIMENÕES DO 
PRODUTOS: 44X72X55XCM, 
SUPORTA ATÉ 120 KG. 

UND     100           -         100    50               100         350  

17 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
POTÊNCIA: 900W RMS • ALTO-
FALANTE: 15" • DRIVER: 1" • CANAIS 
DE ENTRADA: 3 CANAIS 
INDEPENDENTES • CANAL 1: 
BLUETOOTH / USB / FM E AUXILIAR 
– RCA • CANAL 2: MIC/VIOLÃO - P10 
• CANAL 3: MIC/VIOLÃO - P10 • 
SAÍDA LINE OUT: P10 • 
EQUALIZADOR: 3 VIAS (GRAVES, 
MÉDIOS E AGUDOS) • 
AMPLIFICADOR: CLASSE AB • 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO (110-240V) • PESO 
DO PRODUTO: 22,2 KG • 
DIMENSÕES DO PRODUTO ( A X L X 
P ): 71,4 X 54,8 X 31,2 CM 

UND       -              5          2      2                  5           14  

18 

CAIXA TÉRMICA 34 LITROS, 
REVESTIMENTO SEGURO COM 
PAREDE INTERNA, EXTERNA E 
TAMPA EM POLIETILENO, E SEU 
ISOLAMENTO TÉRMICO E FEITO 
EM POLIESTIRENO EXPANDIDO. 
COM ALÇA MÓVEL, CAPACIDADE: 
34 LITROS, ALTURA: 41,00 CM; 
LARGURA: 31,50 CM; 
COMPRIMENTO: 47,50 CM 

UND       -            10         10    10                  5           35  

19 

CAIXA TÉRMICA 45,4 LITROS, 
FABRICADA EM POLIETILENO DE 
ALTO IMPACTO, ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO. DADOS TÉCNICOS: 
- CAPACIDADE: 45,4L - 
ISOLAMENTO TÉRMICO: (PU) 
POLIURETANO, ALÇAS PARA 
TRANSPORTE, TAMPA COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO. MATERIAL 
EXTERNO: PLÁSTICO - MEDIDAS (A 
X L X C): 36 X 65 X 33,5CM 

UND       -            20         10      5                  5           40  

20 

CAIXA TÉRMICA 57 LITROS, 
FABRICADA EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEAD), 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
POLIURETANO. DADOS TÉCNICOS: 
- CAPACIDADE: 57L - ISOLAMENTO 
TÉRMICO: (PU) POLIURETANO, 
ALÇAS PARA TRANSPORTE, 
TAMPA COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO. MEDIDAS: 
COMPRIMENTO: 62CM - LARGURA: 
39CM - ALTURA: 42CM 

UND       -            10         10      5                  5           30  

21 

CAIXA TERMICA 32 LITROS, LIVRE 
DE BISFENOL (BPA FREE), ALÇAS 
LATERAIS EMBUTIDAS, ALÇA DE 
MÃO ARTICULÁVEL E RETRÁTIL, 
TAMPA COM TRAVA E 
ISOLAMENTO TÉRMICO: 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 40 CM 
COMPRIMENTO X 33 CM LARGURA 
X 37 CM ALTURA 

UND       -            10         10      5                  5           30  

22 
CARRO TRANSPORTE, MATERIAL 
CORPO:AÇO, TIPO ARO 
RODA:ALUMÍNIO, CAPACIDADE 

UND       -            10         10      5                  5           30  
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CARGA: 400 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ALTURA 1440 MM, 
LARGURA 450MM, ENTRE RODAS 
620MM,  

23 

CARRINHO PARA COLETA DE LIXO 
TIPO PREFEITURA OU LUTO CAR, 
FABRICADO EM AÇO CARBONO 
COM CHAPA REFORÇADA. 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS. 
EQUIPADO COM 2 RODAS 
PNEUMÁTICAS (COM CÂMARA), 
MONTADAS NO EIXO FIXO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 60 CM 
DE LARGURA X 110 CM DE ALTURA 

UND       -            20         10    10                20           60  

24 

COLCHÃO SOLTEIRO HOSPITALAR, 
ESTRUTURA INTERNA: ESPUMA 
D33 SELADA, ESTRUTURA 
EXTERNA: NAPA, (CURVIM), COR: 
AZUL, ALTURA: 0,12M, LARGURA: 
0,88M, COMPRIMENTO: 1,88M, 
CAPACIDADE DE SUPORTE: ATÉ 
100KG POR PESSOA 

UND       -             -           50     -                   -             50  

25 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA 
INFANTIL CONTENDO: 01 MESINHA 
INFANTIL DE PLÁSTICO COM 04 
POLTRONAS CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA, MATERIAL: 
POLIPROPILENO, POLTRONA: 
SUPORTA ATÉ 40KG, MEDIDA DO 
PRODUTO (AXLXC): 52 X 35 X 36 
CM, MESA: SUPORTA ATÉ 40KG, 
CADEIRA E MESA EMPILHÁVEIS, 
CERTIFICADAS PELO INMETRO, 
MEDIDAS DO PRODUTO (AXLXC): 
46 X 53, 5 X 53,5CM. (CORES A 
SEREM DEFINIDAS DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE) 

UND       -            50         10    10                10           80  

26 

ESCADA 7 DEGRAUS DOBRÁVEL 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO PELAS 
PLÁSTICOS EM POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 120KG, L: 46CM A: 
1.35 M PROF: 99. 

UND       -              5          5     -                    5           15  

27 

ESCADA 8 DEGRAUS, PISO 
ANTIDERRAPANTE, ARMAÇÃO EM 
TUBOS REDONDOS, ESMALTADA, 
REFORÇADA, DEGRAUS 
REVESTIDOS COM MATERIAL 
SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE, 
PÉS COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA 

UND       -            10          5      2                  5           22  

28 

ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA DE 
VIDRO 7,20M COM 23 DEGRAUS, 
TIPO DE DEGRAU: “D” – MAIOR 
CONFORTO E SEGURANÇA, 
ALTURA MÁXIMA ABERTA: 7,20 
METROS (23 DEGRAUS), ALTURA 
FECHADA: 4,20 METROS (14 
DEGRAUS), CARGA MÁXIMA DE 
TRABALHO: 120 KG. 

UND       -              5          5      5                  5           20  

29 

PRATELEIRA ESTANTE ARMÁRIO 
AÇO 6 BANDEJAS 60CM. 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO: 
198CM (A) X 60CM (L) X 27CM (P); 
PESO SUPORTADO: 150 KG 
DISTRIBUÍDOS, SENDO 25 KG POR 
PRATELEIRA; 6 BANDEJAS; 
RESISTENTE A FERRUGEM; 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; 
ESTRUTURA PRODUZIDA EM AÇO; 
4 SAPATAS PLÁSTICA 
PROTETORA; PRATELEIRAS COM 
ALTURA AJUSTÁVEL; ESTANTE 
PRATELEIRA DE AÇO POSSUI 6 
BANDEJAS COM AJUSTE DE 
ALTURA ENTRE ELAS AJUSTÁVEL 
E PERSONALIZÁVEL.  

UND       -            50         10      5                  5           70  

30 
ESCADA AUXILIAR METÁLICA COM 
02 DEGRAUS, REFORÇADA, 
DEGRAUS REVESTIDOS COM 

UND       -            10         10      5                10           35  
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MATERIAL SINTÉTICO 
ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA, 
PINTURA ELETROSTÁTICA. 
ALTURA MÁXIMA DA ESCADA: 39 
CM, LARGURA DA ESCADA: 39 CM, 
PESO MÁXIMO SUPORTADO: 
120KG 

31 

ESPREMEDOR FRUTA, MATERIAL 
JARRA: AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE JARRA: 1 L, COR: 
BRANCA, VOLTAGEM: 220 V, 
APLICAÇÃO: INDUSTRIAL, TIPO 
ACIONAMENTO: AUTOMÁTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
CASTANHAS, COPO COLETOR E 
PENEIRA.  

UND  - 10 10      5                  5           30  

32 

ESTANTE BIBLIOTECA DE CENTRO 
AÇO COM 10 BANDEJAS, 
ESTRUTURA DE AÇO COM 
COLUNAS EM CHAPA 16, E 
PRATELEIRAS EM CHAPA 24, IDEAL 
PARA LIVROS, ARQUIVOS, ETC. 
BANDEJAS REGULÁVEIS, PÉS COM 
NIVELAMENTO DE ALTURA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 
1,98MLARGURA:  0,92M, 
PROFUNDIDADE: 0,58M. 

UND       -             -            5      5                  5           15  

33 

FOGÃO COOKTOP, 5 BOCAS À GÁS, 
COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 
DE VIDRO TEMPERADO PRETO, 
BIVOLT. GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES DO FABRICANTE. 

UND       -            10         10      5                  5           30  

34 

FOGÃO DOMÉSTICO 4 BOCAS, 
DIMENSÃO MÍNIMA: 
930X499X654MM; LÂMPADA DO 
FORNO 25W; POTENCIA DO FORNO 
DE 1000-2400W; TEMPERATURA DO 
FORNO (MIN. – MÁX), 180C-
280/290C; VOLUME DO FORNO: 
61,5L; CARACTERÍSTICAS: 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; 
FORNO AUTOLIMPANTE; LUZ NO 
INTERIOR DO FORNO; PÉS 
REGULÁVEIS; PUXADOR EM AÇO 
COM ISOLAMENTO TÉRMICO; 
TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 
FORNO; MESA EM AÇO INOX; 
ISOLAMENTO TÉRMICO; COM 04 
QUEIMADORES, SENDO 01 FAMÍLIA 
E 03 NORMAIS. 

UND       -            20         30    10                  5           65  

35 

FOGÃO DOMÉSTICO 5 BOCAS. 
DIMENSÃO MÍNIMA: 
A96,6XL76,10XP69,0MM; LÂMPADA 
DO FORNO 25W; POTENCIA DO 
FORNO DE 1000-2400W; 
TEMPERATURA DO FORNO (MIN. – 
MÁX), 180C-280/290C; VOLUME DO 
FORNO: 87,8; CARACTERÍSTICAS: 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; 
FORNO AUTOLIMPANTE; LUZ NO 
INTERIOR DO FORNO; PÉS 
REGULÁVEIS; PUXADOR EM AÇO 
COM ISOLAMENTO TÉRMICO; 
TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 
FORNO; - MESA EM AÇO INOX; 
ISOLAMENTO TÉRMICO; COM 05 
QUEIMADORES, SENDO 01 FAMÍLIA 
E 04 NORMAIS. 

UND       -              5          5      5                  5           20  

36 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS A 
GÁS, BAIXA PRESSÃO COM FORNO 
ALTA PRESSÃO. 4 BOCAS, SENDO 
02 BOCAS DUPLAS E 02 BOCAS 
SIMPLES, QUEIMADORES DE MESA 
EM FERRO FUNDIDO, MEDIDA DA 
GRELHA DE 30X30CM, INJETOR DE 
GÁS HORIZONTAL, BANDEJA 

UND       -              5          5     -                   -             10  
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COLETORA EM CHAPA INOX 
PINTURA, ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO, PERFIL “U” 10 CM, 
ESPESSURA 1,5MM, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ, 
CAPACIDADE DO FORNO: 87 
LITROS, MEDIDAS DO FOGÃO: 
ALTURA: 82 CM, LARGURA: 73 CM, 
PROFUNDIDADE: 81 CM, MEDIDAS 
DO FORNO: ALTURA: 46 CM, 
LARGURA: 62 CM, PROFUNDIDADE: 
68 CM 

37 

FOGÃO INDUSTRIAL DE 3 BOCAS 
COM FORNO, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: FUNCIONAMENTO: GÁS 
GLP BAIXA PRESSÃO, ESTRUTURA: 
AÇO CARBONO COM PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA, GRELHAS: 3 DE 
FERRO FUNDIDO 30X30 CM, 2 

QUEIMADORES SIMPLES DE 11CM 
CADA E 1 DUPLO DE 15,5CM. 
FORNO: ALIMENTAÇÃO: GÁS GLP 
BAIXA PRESSÃO, CAPACIDADE: 60 
LITROS, FORNO COM TAMPA INOX, 
ACABAMENTO INTERNO EM CHAPA 
MINIMIZADA, ACABAMENTO 
EXTERNO EM AÇO CARBONO 
PINTADO, ISOLAMENTO EM LÃ DE 
ROCHA, 1 GRELHA. MEDIDAS: 
FOGÃO: ALTURA: 85 CM, LARGURA: 
73 CM. PROFUNDIDADE: 48 CM. 
FORNO (MEDIDAS INTERNAS): 
ALTURA: 31 CM, LARGURA: 39 CM, 
PROFUNDIDADE: 48 CM, FORNO 
(MEDIDAS EXTERNAS): ALTURA: 48 
CM, LARGURA: 49 CM, 
PROFUNDIDADE: 57 CM 

UND       -              3          1     -                   -               4  

38 

FORNO DE MICRO-ONDAS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: 
CAPACIDADE DE 20 LITROS, 
TENSÃO 220VOLTS, NA COR 
BRANCA. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (PORTARIA 
27INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006)]. COR: BRANCA. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND       -            10          5     -                    5           20  

39 

FORNO DE MICRO-ONDAS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
TENSÃO 220VOLTS, NA COR 
BRANCA. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006)]. COR: BRANCA. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND       -            10          5     -                    5           20  

40 

FRAGMENTADORA DE PAPÉIS, 
CARTÕES, CDS E GRAMPOS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FRAGMENTAÇÃO EM PARTÍCULA; 
COM CAPACIDADE PARA 
FRAGMENTAR DE ATÉ 15 FOLHAS 
POR VEZ; CESTO 23 LITROS DE 
CAPACIDADE; BLOQUEIO DE 
SEGURANÇA; SENSOR 
AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO 
MÁXIMO ADMISSÍVEL DE 60DB(A); 
(NBR10152 E NB 95); TENSÃO 220V 
OU BIVOLT GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 

UND       -              5          3      5                  5           18  
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(UM) ANO, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

41 

FREEZER HORIZONTAL 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 300 
LITROS, 2 PORTAS, GABINETE 
EXTERNO DE AÇO ZINCADO COM 
TRATAMENTO FOSFATIZADO PARA 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA; 
GABINETE INTERNO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO; SOLAMETO 
TÉRMICO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADO; GRADES 
E MOTOR MOVEIS; DRENO 
INTERNO E TERMOSTATO 
REGULÁVEL; PROVIDO COM 02 
TAMPAS BALANCEADAS, COM 
PUXADORES COM CHAVE DE 
SEGURANÇA; PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA; 

MONTADO SOBRE RODÍZIOS; 
TEMPERATURA MÍNIMA: 20°C; 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 
950 MM; LARGURA 1.200 MM; 
PROFUNDIDADE 690 MM; 
CAPACIDADE APROXIMADA 300 
LITROS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
220V-60 HZ. APRESENTAR SELO 
PROCEL DE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LOCAL COMPROVADA. 

UND        5          10          5      2                  5           27  

42 

FREEZER HORIZONTAL, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 546 
LITROS, 2 PORTAS, MATERIAL 
GABINETE EXTERNO: AÇO PRÉ-
PINTADO; MATERIAL GABINETE 
INTERNO: AÇO GALVANIZADO; 
MATERIAL DA MOLDURA DO 
TANQUE: PLÁSTICO. DRENO DE 
DEGELO, RODÍZIOS QUE FACILITE 
NA LOCOMOÇÃO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO - CM 
(AXLXP) 94,4X166,5X69CM; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND       -              3          2     -                    2             7  

43 

FREEZER HORIZONTAL, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 420 
LITROS, 2 PORTAS; TERMOSTATO 
DE DUPLA FUNÇÃO; PAINEL DE 
CONTROLE COM TERMOSTATO; 
DRENO; GRADES REMOVÍVEIS; 
CESTO DE ESTOCAGEM; PINTURA 
ANTI-CORROZIVA; 04 PÉS COM 
RODÍZIOS; COR: BRANCA; TENSÃO 
220V. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006)]. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO  

UND       -              5          5     -                    5           15  

44 

FREEZER HORIZONTAL, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 513 
LITROS, 2 PORTAS, TERMOSTATO 
DE DUPLA FUNÇÃO; PAINEL DE 
CONTROLE COM TERMOSTATO; 
DRENO; GRADES REMOVÍVEIS; 
CESTO DE ESTOCAGEM; PINTURA 
ANTI-CORROZIVA; 04 PÉS COM 
RODÍZIOS; COR: BRANCA; TENSÃO 
220V. CLASSIFICAÇÃO: A 
[PROGRAMA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006)]. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND       -            10          5      2                  5           22  
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45 

FRIGOBAR CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 120 LITROS, 
BRANCO, COM PORTA-LATAS, PÉS, 
RODÍZIOS, PORTA REVERSÍVEL, 
PUXADORES: CONSUMO 
APROXIMADO DE ENERGIA 19 
KWH, POTÊNCIA 80 W, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 
DO REFRIGERADOR 109 LITROS, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 
DO FREEZER 8 LITROS, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 
TOTAL 117 LITROS, MODELO 
PORTA LATAS. 

UND       -              5          3      5                  5           18  

46 

GARRAFA DE CAFÉ INOX, 
CAPACIDADE 1.8L, POSSUI 
AMPOLA DE VIDRO E 
ACABAMENTO EM AÇO INOX 
POLIDO, SISTEMA CORTA PINGOS 

E MOLA DUPLA PARA MAIOR 
PRESSÃO DE BOMBEAMENTO E 
FLUXO CONSTANTE, COM 
DIMENSÕES E PESO DE 136 X 140 X 
338 CM; 1.03 G 

UND      20          30         20      5                20           95  

47 

GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 
12 LITROS COM TORNEIRA, 
POSSUI ALÇA SUPERIORES PÉS 
RETRÁTEIS FACILITA A 
COLOCAÇÃO DE GELO, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE 
LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE, NO 
MÍNIMO, 10 HORAS, ISOLAMENTO 
TÉRMICO COM ESPUMA DE PU 
(POLIURETANO), LIVRE DE CFC, 
MATERIAL NÃO TÓXICO E 
RECICLÁVEL DIMENSÕES 
PRODUTO (COMPR. X LARG. X 
ALT.): 286 X 286 X 400 MM. 

UND       -            10          5      2                  5           22  

48 

GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 5 
LITROS DIMENSÕES PRODUTO 
(COMPR. X LARG. X ALT.): 202 X 202 
X 304 MM COPO MULTIUSO 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE 
LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES. 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE, NO 
MÍNIMO, 8 HORAS. ISOLAMENTO 
TÉRMICO COM ESPUMA DE PU 
(POLIURETANO), LIVRE DE CFC. 
MATERIAL NÃO TÓXICO E 
RECICLÁVEL. DIMENSÕES 
PRODUTO (COMPR. X LARG. X 
ALT.): 202 X 202 X 304 MM. 

UND       -              2          2      5                  5           14  

49 

GELADEIRA/REFRIGERADOR, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 197 
LITROS, 1 PORTA; GAVETAS 
(CESTOS) REMOVÍVEIS; PÉS 
NIVELADORES; DRENO; COR: 
BRANCA; TENSÃO 220V. 
CLASSIFICAÇÃO: A [PROGRAMA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006)]. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND       -            10         15      5                10           40  

50 

GELADEIRA/REFRIGERADOR, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 239 
LITROS 1 PORTA, BRANCA, 
GRADES REMOVÍVEIS; PORTA 
LATICÍNIOS, PRATELEIRAS NA 
PORTA, RECIPIENTE PARA 
GUARDAR GELO, ILUMINAÇÃO 
INTERNA, GAVETA, PORTA OVOS, 
SEPARADOR DE GARRAFAS, 
CONTROLE DE TEMPERATURA, 
VOLTAGEM 220V, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO - CM 

UND       -              5          5      5                  5           20  
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(AXLXP) 148,6X47,7X65 E 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

51 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
BASCULANTE – USO INDUSTRIAL 
COM BASE E COPO EM AÇO 
INOXIDÁVEL E CAPACIDADE DO 
COPO DE 25 LITROS. 
CERTIFICAÇÃO INMETRO, MARCA 
NA EMBALAGEM, TENSÃO 
NORMINAL BIVOLT (V) 127/220; 
POTENCIA (W) 750/1CV; RPM 3500. 
GARANTIA DE 01 ANO. 

UND       -            10          5     -                   -             15  

52 

LIQUIDIFICADOR, CAPACIDADE DE 
02 (DOIS) LITROS, NA COR PADRÃO 
DO SOLICITANTE, REVESTIMENTO 
DO MOTOR EM PLÁSTICO DE ALTO 
IMPACTO, COPO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E GRADUADO, 
COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) 
VELOCIDADES, SISTEMA PULSAR, 
POTENCIA MÍNIMA 350 W, 
CONSUMO MÍNIMO 0,14 KWH/H, 
TENSÃO 220 VOLTS. 

UND       -            20         15      5                  5           45  

53 

LIQUIDIFICADOR, CAPACIDADE DE 
03 (TRÊS) LITROS, DEVE POSSUI 12 
VELOCIDADES, 1200W DE 
POTÊNCIA E AS FUNÇÕES PULSAR 
E AUTO LIMPEZA. TEM AINDA 
COPO EM ACRÍLICO RESISTENTE, 
ANTIDERRAPANTE, POSSUI TRAVA 
DE SEGURANÇA E FILTRO QUE 
SEPARA O SUCO DO BAGAÇO, 
220V. 

UND       -              5          5     -                    5           15  

54 

LIXEIRA REDONDA CAPACIDADE 12 
LITROS AÇO INOX COM PEDAL E 
BALDE INTERNO REMOVÍVEL, COM 
ALÇA. MATERIAL: AÇO INOX E 
PLÁSTICO; DIMENSÕES DA LIXEIRA 
(C X L X A): 25CM X 33,4CM X 38CM; 
DIMENSÕES DO BALDE INTERNO 
(C X L X A): 23,5CM X 20,5CM X 
32CM. 

UND       -            20         20      5                  5           50  

55 

LIXEIRA REDONDA CAPACIDADE 5 
LITROS AÇO INOX, COM PEDAL E 
BALDE INTERNO REMOVÍVEL, COM 
ALÇA. MATERIAL: AÇO INOX E 
PLÁSTICO; DIMENSÕES DA LIXEIRA 
(C X L X A): 20,5CM X 26CM X 28CM; 
DIMENSÕES DO BALDE INTERNO 
(C X L X A): 19CM X 16,5CM X 21CM. 

UND       -            15         10      5                  5           35  

56 

LIXEIRA EM AÇO TELADO, 10 
LITROS, MATERIAL AÇO EM FORMA 
DE TELA (VAZADO), ALTURA: 28 
CM; DIÂMETRO: 26 CM; 
CAPACIDADE: 10-11 LITROS 

UND       -            10         10     -                  10           30  

57 

KIT DE LIXEIRAS PARA LIXO 
RECICLÁVEL, COMPOSTO POR 
CINCO CONTENTORES DE 100 
LITROS, CADA UM COM TAMPA 
BASCULANTE (VAI E VEM). PARA 
COLETA SELETIVA, SENDO 1 DA 
COR VERDE (VIDRO), 1 DA COR 
AZUL (PAPEL), 1 DA COR AMARELO 
(METAL) E 1 DA COR VERMELHO 
(PLÁSTICO) E UMA DA COR 
MARROM (ORGÂNICO). TODOS OS 
RECIPIENTES DEVEM OSTENTAR 
EM LUGAR VISÍVEL O SÍMBOLO DE 
MATERIAL RECICLÁVEL, 
CONFORME MODELO E 
ESPECIFICAÇÕES DETERMINADOS 
PELA ABNT NBR VIGENTE. 
CONFECCIONADAS EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, FORMATO 
RETANGULAR CÔNICO COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA DO KIT: 107 CM, LARGURA 
DO KIT: 228 CM, COMPRIMENTO DO 

KIT       -            10         10      5                  5           30  
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KIT: 42 CM. MEDIDAS DE CADA 
LIXEIRA: ALTURA (COM TAMPA): 82 
CM, LARGURA: 45 CM, 
COMPRIMENTO: 45 CM. 
ACOPLADOS A UMA ESTRUTURA 
EM FERRO PINTADO COM PINTURA 
EPÓXI A PÓ. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES.  

58 

KIT DE LIXEIRAS PARA LIXO 
RECICLÁVEL, COMPOSTO POR 
QUATRO CONTENTORES DE 60 
LITROS, CADA UM COM TAMPA 
BASCULANTE (VAI E VEM). PARA 
COLETA SELETIVA, SENDO 1 DA 
COR VERDE (VIDRO), 1 DA COR 
AZUL (PAPEL), 1 DA COR AMARELO 
(METAL) E 1 DA COR  VERMELHO 
(PLÁSTICO). TODOS OS 
RECIPIENTES DEVEM OSTENTAR 

EM LUGAR VISÍVEL O SÍMBOLO DE 
MATERIAL RECICLÁVEL, 
CONFORME MODELO E 
ESPECIFICAÇÕES DETERMINADOS 
PELA ABNT NBR 7500. 
CONFECCIONADAS EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, FORMATO 
RETANGULAR CÔNICO COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA: 94 CM, COMPRIMENTO: 
150 CM, PROFUNDIDADE: 42 CM. 
DIMENSÕES DE CADA LIXEIRA:  
ALTURA: 73 CM, LARGURA: 38 CM, 
COMPRIMENTO: 33 CM, 
ACOPLADOS A UMA ESTRUTURA 
EM FERRO PINTADO COM PINTURA 
EPÓXI A PÓ. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES.  

KIT       -            10         10      5                  5           30  

59 

LONGARINA 03 LUGARES. 
CADEIRA TIPO LONGARINA COM 
BASE FIXA; BASE FIXA DUPLA AÇO 
CARBONO; ENCOSTO E ASSENTOS 
EM PP; ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO. ALTURA X LARGURA X 
COMPRIMENTO 76 CM X 1.37 M X 48 
CM, PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO: ATÉ 130 KG POR 
ASSENTO 

UND       -              5         30      5                40           80  

60 

CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES 
MODELO SECRETÁRIA, ESTOFADA, 
REVESTIMENTO EM TECIDO OU 
MATERIAL ECOLÓGICO, 
ESTRUTURA COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ E 
REFORÇADA DE COLUNA DUPLA 
50X30 MM EM AÇO CARBONO, 
ESPUMA INJETADA DE ALTA 
DENSIDADE, LARGURA ASSENTO: 
43 CM, PROFUNDIDADE ASSENTO: 
39 CM, ALTURA TOTAL: 83 CM, 
LARGURA TOTAL: 155 CM, 
PROFUNDIDADE: 55 CM, 
ESTRUTURA AÇO CARBONO 
COLUNA DUPLA 50 X 30 MM, PESO 
RECOMENDADO: 120 KG POR 
ASSENTO 

UND       -            10         15      5                  5           35  

61 

MAQUINA DE LAVAR 12 KG, 
TENSÃO 220V, 07 PROGRAMAS DE 
LAVAGEM, FILTRO DE FIAPOS, 
LAVAGEM EM TURBO, TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO, VELOCIDADE 
DE CENTRIFUGAÇÃO 730RPM, 
BUCHA DE AÇO INOX. DIMENSÕES: 
ALTURA 103 CM, LARGURA 60 CM, 
PROFUNDIDADE 63 CM. 

UND       -             -           10     -                   -             10  

62 
MESA QUADRADA MONOBLOCO 
EM POLIPROPILENO, EMPILHÁVEL, 
COR BRANCA, ALTURA: 70CM, 

UND       -            20         20    10                10           60  



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 93 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

LARGURA: 70CM, PROFUNDIDADE: 
70CM 

63 

MESA EM L ESTAÇÃO COM 2 
GAVETAS E CHAVE. TAMPO EM BP 
COM PERFIL EM PVC, GAVETAS 
COM CHAVE, SAIA EM BP 15MM, 
PÉS EM AÇO NO FORMATO CANOA, 
NIVELADORES DE ALTURA, 
MATERIAL PRINCIPAL: MDP. 
MEDIDAS EM CENTÍMETROS: 
TAMPO - ESQ. 160 X DIR. 160 CM, 
BOCA – 60 CM, ALTURA – 74 CM 

UND      10          20         10      5                10           55  

64 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM 2 
GAVETAS, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA ARVOPLAC MDP 15 MM, 
ACABAMENTO EM PERFIL PVC 
DUAS ABAS 16MM, GAVETEIRO 
COM 2 GAVETAS COM CHAVE, PÉS 
EM TUBO 50X30 COM PINTURA 
EPÓXI, MEDIDAS: 1,20M DE 
LARGURA X 0,60 DE 
PROFUNDIDADE X 75CM DE 
ALTURA, (CORES A DEFINIR). 

UND       -            10         10      5                10           35  

65 

MICROFONE COM FIO. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CABO: 5 METROS; CHAVE ON/OFF; 
COR: PRETO; IMPEDÂNCIA DE 600 
OHMS; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 
70HZ A 12 KHZ; SENSIBILIDADE A 1 
KHZ: -50DB (0DB = 1 V/PA); TIPO: 
DIAGRAMA POLAR UNIDIRECIONAL 
CARDIÓIDE; CABO COM 
CONECTOR P10; CORPO 
METÁLICO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; GLOBO EM AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA; 
CÁPSULA DINÂMICA COM IMÃ DE 
NEODÍMIO; FILTRO POP MONTADO 
INTERNAMENTE NO GLOBO. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND       -              5         -       -                    5           10  

66 

MICROFONE SEM FIO. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CHAVE: ON/OFF; COR PRETO; 
FREQUÊNCIA: UHF: 460 A 860 MHZ; 
RELAÇÃO S/N: 90 DB; RESPOSTA 
FREQUÊNCIA: 50 HZ A15KHZ; 
SENSIBILIDADE DE RECEIVING: -
107DBM (S/N: -12DB - 15KHZ); 
DYNAMIC RANGE: 100DB; BASE 
COM ABAS LATERAIS; MALETA; 
NÍVEL DE SAÍDA DE ÁUDIO: 0 A 
300MV; DISTORÇÃO HARMÔNICA 
TOTAL: 0,5%; PERFORMANCE DO 
RECEIVER; ESTABILIZAÇÃO DE 
FREQUÊNCIA: 10 PPM; REJEIÇÃO 
FALSA DE IMAGEM RF: 75 DB; 
REJEIÇÃO BORDER UPON 
CHANNEL: 100 DB; ESTABILIZAÇÃO 
DE FREQUÊNCIA: 10PPM; 
POTÊNCIA DE SAÍDA RF: 10 DBM; 
EMISSÃO FALSA DE RF: 55DBC; 
DESVIO MÁXIMO: 40 KHZ; 
VOLTAGEM DA BATERIA: 9V DC; 
DRAIN MÁXIMO 9 V DC: 38 MA. 
VOLTAGEM 220V OU BIVOLT. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND       -              5         -       -                    5           10  

67 

MULTIPROCESSADOR 900W A 
1000W DE POTÊNCIA, 3 EM 1: 
PROCESSADOR, LIQUIDIFICADOR 
E ESPREMEDOR DE FRUTAS. 
LÂMINAS: AÇO ALUMÍNIO/INOX, 
JARRA DO PROCESSADOR COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 1,2L. 

UND       -            10          5     -                   -             15  
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UTILIZANDO-O COMO 
LIQUIDIFICADOR, OFERECE COPO 
COM GRADUAÇÃO E CAPACIDADE 
DE 2,2L, PROPORCIONA 2 
VELOCIDADES + FUNÇÃO PULSAR, 
COM TRAVA DE SEGURANÇA E PÉS 
ANTIDERRAPANTES, TENSÃO 220V 
OU BIVOLT, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA: 30,1 CM X 
LARGURA: 36,3 CM X 
COMPRIMENTO: 23,2 CM 

68 

PROJETOR MULTIMÍDIA 2600 ANSI-
LUMENS. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 2600 ANSI LUMENS; 
ASPECTO 4:3; TECNOLOGIA DE 
PROJEÇÃO 3LCD; LENTES FOCO 
MANUAL; AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
(KEYS TONE) DE NO MÍNIMO + OU – 
30 GRAUS, MANUAL E 

AUTOMÁTICO; DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO APROXIMADA: 0.7 - 11.3 
M; TAMANHO DE TELA ENTRE 0,53 
– 7,6 M NA DIAGONAL; TEMPO DE 
VIDA ÚTIL DA LÂMPADA DE NO 
MÍNIMO 4000 HORAS; CONTRASTE 
MÍNIMO DE 2000:1; RESOLUÇÃO 
SVGA ENTRE SUPERIOR DE 
800X600; CONEXÕES: 1 ENTRADA 
DVI-I (COMPUTADOR), 1 ENTRADA 
DE VÍDEO COMPONENTE, 1 
ENTRADA DE VÍDEO, 1 ENTRADA 
DE S-VHS, 2 ENTRADAS DE ÁUDIO 
MINI JACKS ESTÉREO , 1 SAÍDA, 1 
ADAPTADOR DVI/HDMI. PESO NÃO 
SUPERIOR A 3KG; CONTENDO OS 
SEGUINTES ITENS: CABO DE 
FORÇA, CABO PARA CONEXÃO 
COM O COMPUTADOR, MALETA 
PARA ACOMODAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, CONTROLE REMOTO 
SEM FIOS COM PILHAS; MEDIDAS 
APROXIMADAS DO PROJETOR: 308 
MM X 93.5 MM X 262 MM; DEVE SER 
COMPATÍVEL COM 720P, 1080I 
(60HZ) / 576I, 576P; PERMITIR 
DESLIGAMENTO RÁPIDO. TENSÃO 
220V OU BIVOLT. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND       -              5          2     -                    1             8  

69 

PURIFICADOR DE ÁGUA (TIPO 
SOFT). CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 2 TORNEIRAS, SENDO 
UMA PARA ÁGUA GELADA A OUTRA 
PARA ÁGUA NATURAL; 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
02 LITROS. SISTEMA DE 
FILTRAGEM: RETÉM IMPUREZAS 
SÓLIDAS, CLORO, GOSTOS E 
ODORES ESTRANHOS. O 
PRODUTO DEVE ATENDER A ANBR 
14908/04. TENSÃO 220V OU BIVOLT. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND       -            10         20      5                  5           40  

70 

REFRIGERADOR COM DUAS 
PORTAS, TIPO DUPLEX, 
TECNOLOGIA FROST FREE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE DE 380 LITROS (COM 
LIMITE DE CAPACIDADE DE 10% 
PARA MAIS OU PARA MENOS), 
TENSÃO 220V OU BIVOLT, NA COR 
BRANCA, COM PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS, PORTA 
INTEIRAMENTE APROVEITÁVEL, 

UND       -              5         -       -                    1             6  
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COM COMPARTIMENTO PARA 
CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS 
E/OU LÍQUIDOS QUE NECESSITEM 
MAIOR REFRIGERAÇÃO, GAVETA 
INTERNA INFERIOR TIPO GAVETÃO 
PARA LEGUMES E FREEZER NA 
PARTE SUPERIOR. 
CLASSIFICAÇÃO: A [PROGRAMA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006). GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

71 

REFRIGERADOR COM DUAS 
PORTAS, TIPO DUPLEX, 
TECNOLOGIA FROST FREE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

CAPACIDADE DE 420 LITROS (COM 
LIMITE DE CAPACIDADE DE 10% 
PARA MAIS OU PARA MENOS), 
TENSÃO 220V OU BIVOLT, NA COR 
BRANCA, COM PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS, PORTA 
INTEIRAMENTE APROVEITÁVEL, 
COM COMPARTIMENTO PARA 
CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS 
E/OU LÍQUIDOS QUE NECESSITEM 
MAIOR REFRIGERAÇÃO, GAVETA 
INTERNA INFERIOR TIPO GAVETÃO 
PARA LEGUMES E FREEZER NA 
PARTE SUPERIOR. 
CLASSIFICAÇÃO: A [PROGRAMA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA 
INMETRO/MDIC N° 20 DE 
01/02/2006)]. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND       -              2         -       -                    2             4  

72 

TELEVISOR LED 40". 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FULL 
HD COM USB E CONVERSOR 
DIGITAL; TAMANHO DA TELA: 40" 
DIAGONAL 101 CM; FORMATO DA 
TELA: WIDE SCREEN; RESOLUÇÃO: 
1920 X 1080 (FUL HD); PREPARADA 
PARA HDTV; CONTRASTE: MEGA 
CONTRASTE (ACIMA DE 1.000.000); 
TIPO DE ÁUDIO: SRS 
THEATERSOUND; POTÊNCIA DE 
ÁUDIO (RMS) 10W X 2; OUTRAS 
FUNÇÕES: CLOSED CAPTION; 
NIVELAMENTO AUTOMÁTICO DE 
VOLUME; SLEEP TIMER, RELÓGIO, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: 
MUTE; FUNÇÃO LEGENDA; 
CONEXÕES: ENTRADA HDMI 4; 
ENTRADA A/V;  ENTRADA RF 
(ANTENA);  ENTRADA DVI; SAÍDA 
FONE DE OUVIDO; SAÍDA DE ÁUDIO 
DIGITAL ÓPTICA; ENTRADA USB; 
ENTRADA ÁUDIO PC; ENTRADA DE 
ÁUDIO L/R (ESQ/DIR); YPBPR; 
POSSUIR CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO; USB 2.0; AUTO 
MOTION PLUS 120 HZ; DNLA 
WIRELESS CONTROLE REMOTO; 
TM 1060, PILHAS, CABOS, MANUAL 
DO USUÁRIO; VOLTAGEM: BIVOLT 
AUTOMÁTICO. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 
(UM) ANO, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND      10          10          5     -                  10           35  

73 

TELEVISOR TELA PLANA DE 55 , 
SMART LED FULL HD; RESOLUÇÃO 
FULL HD (1920 X 1080); 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; 
CONTROLE REMOTO (COM 

UND       -              5          5      2                  5           17  



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 96 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PILHAS); VOLTAGEM 110-240V; 
SISTEMA DE ÁUDIO ESTÉREO/SAP; 
POTÊNCIA DE ÁUDIO MÍNIMA DE 
20W RMS; DEVE POSSUIR, NO 
MÍNIMO, AS SEGUINTES 
ENTRADAS: 2 (DUAS) ENTRADAS 
HDMI; 1 (UMA) ENTRADA PADRÃO 
VÍDEO COMPONENTE; 1 (UMA) 
ENTRADA PARA TV A CABO; DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 1 (UMA) 
ENTRADA USB 2.0, QUE PERMITA A 
VISUALIZAÇÃO DE ARQUIVOS NOS 
FORMATOS: JPEG; MP3; MPEG; 
DIVX HD; SOM COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 20W RMS; GABINETE NA 
COR PRETA; CABOS DE ENERGIA 
INCLUÍDOS. 

74 

TV LED 32", RESOLUÇÃO HD, 
CONSUMO (KW/H) 39W, 

FREQUÊNCIA EM HZ 60HZ, 
IDIOMAS DO MENU PORTUGUÊS, 
TIMER ON/OFF, SLEEPTIMER, 
BLOQUEIO DE CANAIS, PIP 
(PICTURE IN PICTURE), 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 
POTÊNCIA DE ÁUDIO 10 W (5 W + 5 
W), SOM ESTÉREO, SAP, CLOSED 
CAPTION, SURROUND, DOLBY 
DIGITAL, RECURSOS DE ÁUDIO 
DTS STUDIO SOUND, WI-FI WI-FI 
INTEGRADO, SMART HUB, 
CONEXÕES HDMI 2, CONEXÕES 
USB 1, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO - CM (AXLXP) 
46,3X74,5X15CM, PESO LIQ. 
APROXIMADO DO PRODUTO (KG) 
3,7KG, EMBALAGEM TV, 
CONTROLE REMOTO, BATERIAS, 
CABO DE FORÇA, MANUAL DE 
INSTALAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 
DO FORNECEDOR 12 MESES. 

UND      10            5          5      2                10           32  

75 

VENTILADOR DE PAREDE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 3 
HÉLICES DE NO MÍNIMO 60 CM DE 
DIÂMETRO, 3 VELOCIDADES (MIN 
700RPM/MAX 1400RPM), TODO 
CONFECCIONADO EM METAL 
(GRADE, CORPO E HÉLICES), COR 
PRETA, TENSÃO 220V OU BIVOLT. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UND      10          20         10      5                10           55  

76 

VENTILADOR DE PÉ DESIGN 
MODERNO.OSCILAÇÃO PARA 
DIREITA E ESQUERDA AMPLA 
DISTRIBUIÇÃO DO AR NO 
AMBIENTE, 3 VELOCIDADES, 
AJUSTE DE ALTURA NA COLUNA, 
ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 
REGULÁVEL. DESMONTÁVEL, 
FÁCIL DE LIMPAR E GUARDAR, 
SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE 
DESLIGA O APARELHO QUANDO 
APRESENTAR SUPER-
AQUECIMENTO, BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA, BASE ESTÁVEL E 
FIRME. HÉLICE COM DIÂMETRO 
TOTAL DE 40CM; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO - CM 
(AXLXP); 145X50X40CM. 

UND       -            10          5     -                    5           20  

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 Não haverá exigência de prestação de garantia contratual. 



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 97 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo 

este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao 

CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida 

pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação e vícios ocultos, contados a partir da data de recebimento 

definitivo pela Administração Municipal, salvo quando o fabricante oferecer prazo superior, 

hipótese em que prevalecerá o prazo mais benéfico para a administração. 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 

Página 99 de 139 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação  

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
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19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 

19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
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do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

20.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

20.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 

e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

20.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

20.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

20.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

20.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

20.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

20.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 

por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

20.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

20.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

20.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

20.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°. 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 

exigindo principalmente documentação relativa a: 

21.1.1.  Habilitação jurídica; 

21.1.2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

21.1.3.  Qualificação técnica; 

21.1.4.  Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

22. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

22.1. Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/2021, a 

Administração prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a 

comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez 

corrente, liquidez geral e solvência geral. 

22.2. O Município conclui que o índice igual ou superior a 1,00, exigido no Edital de licitação, 

para liquidez corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a Administração 

Pública, como descreve abaixo: 

a.) Liquidez Corrente: O índice igual ou superior 1,00 representa que a empresa licitante tem 

condições de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo desse índice indicaria 

que a empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que não daria 

segurança ao Município no cumprimento do contrato. 

b.) Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e realizável a longo 

prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de índice mínimo 1,00 

equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as dívidas e obrigações. 

c.) Solvência Geral: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos (totais) para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. 

22.3. Sendo assim, o índice mínimo igual ou maior que 1,00 é indispensável à comprovação 

da boa situação financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição da 

empresa licitante. 

22.4. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal 14.133/2021 limitando-se a exigir índices 

que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao compromisso a ser 

assumido para plena execução do contrato. 
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22.5. Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.  

22.6. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 

o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas 

em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS deve cercar-

se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 

democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

23.1. A escolha de realizar uma licitação na modalidade de pregão eletrônico pelo sistema 

de registro de preços para a aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados às unidades 

públicas da Prefeitura Municipal de Lima Campos se justifica por uma série de aspectos 

técnicos, operacionais e econômicos que visam atender de forma eficiente as necessidades 

da administração pública. 

23.2. Em termos técnicos, essa abordagem permite garantir um desempenho adequado dos 

equipamentos adquiridos. O sistema de registro de preços possibilita que a Prefeitura tenha 

acesso a uma variedade de fornecedores, assegurando a compatibilidade dos produtos com 

os padrões exigidos e as especificidades de cada unidade pública. Além disso, a facilidade 

de implementação é um ponto positivo nesta modalidade, pois o processo de compra se torna 

mais ágil e menos burocrático, permitindo que os novos móveis e eletrodomésticos sejam 

disponibilizados no menor tempo possível, atendendo assim à urgência da carência existente. 

23.3. Do ponto de vista operacional, a escolha da licitação por meio do sistema de pregão 

eletrônico traz benefícios significativos. Ademais, a escalabilidade da solução será 

favorecida, pois, com o registro de preços, a Prefeitura poderá realizar novas aquisições 

conforme a demanda surgir, ajustando-se rapidamente a qualquer necessidade emergente 

das unidades públicas. 

23.4. Economicamente, a opção pela licitação apresenta vantagens inegáveis em termos de 

custo-benefício. A competição entre fornecedores no pregão eletrônico tende a resultar em 

preços mais baixos, proporcionando à Prefeitura a possibilidade de adquirir bens de 

qualidade superior por valores reduzidos. Essa estratégia não apenas maximiza o uso dos 

recursos públicos, mas também proporciona um retorno esperado mais eficiente em relação 

ao investimento realizado. A transparência e a competitividade do processo licitatório ajudam 

a evitar desperdícios e garantem que os recursos sejam utilizados de maneira responsável e 

direcionada à melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. 

23.5. Por fim, a adoção da modalidade de pregão eletrônico com registro de preços 

representa uma solução viável e adequada ao interesse público, alinhando eficiência, 

economia e agilidade nas contratações. Essa solução contribuirá significativamente para a 

superação da carência de móveis e eletrodomésticos adequados nas unidades da Prefeitura, 

refletindo diretamente na qualidade dos serviços oferecidos à comunidade de Lima Campos. 
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24. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

24.1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

24.1.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

a). O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

25. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

25.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na LEI Nº 14.133/2021, no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, que regulamenta a Lei 

14.133/2021, em âmbito Municipal, Decreto Municipal n°. 095, de 29 de janeiro de 2025, que 

dispõe sobre a atualização do Decreto Municipal n°. 057, de 04 de dezembro de 2024; Decreto 

Municipal n°. 025, de 06 de março de 2024, que regulamenta o Procedimento Administrativo 

para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, em âmbito Municipal; Decreto Municipal 

n°. 020, de 26 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação do Procedimento 

Administrativo para realização de pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024, que regulamenta 

os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 

registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal de Lima Campos/MA, LEI 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao 

procedimento licitatório em epígrafe demais normas pertinentes. 
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REGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0000016482/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 039/2025 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 039/2025 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
 

NOME FANTASIA: 
 

CNPJ: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a Seleção 
da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de móveis, 
eletrodomésticos, eletrônicos, materiais para escritório e equipamentos de áudio e vídeo, de 
interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
____/2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA  UNID QUANT.  
 PREÇO R$  

 UNIT. R$   TOTAL R$  

       

       

       

 
Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ............................ 
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta: ............................... 
 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2025. que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
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que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas 
com execução dos produtos. 
 
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão executados 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 
 
 

_______________________________ 
(local e data) 

 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
ANEXO III 

 
PROCESSO ADM. Nº   0000016482/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 
Aos _____ dias do mês de ____ do ano de 2026, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ordenadora de despesas da secretaria municipal de 
___________, conforme previsto no Decreto Municipal n° ______, com sede na 
....................... CEP 65728-000 – Lima Campos – MA, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de ________, Srª. _______, portadora da cédula de identidade nº _______ e CPF 
nº ________, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e Seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO 
DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, materiais para escritório e equipamentos de áudio 
e vídeo, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei nº 
14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2024, Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie, em conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

1.2. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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2.1. O órgão gerenciador é a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do presente registro 

de preços: 

 

Item Descrição 
Especificações 

Técnicas 
UND 

Órgão 
Gerenciador. 

(.............) 

Órgão 
Participante 

(............) 
TOTAL 

       

       

       

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 
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3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme 

regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os produtos com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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4.6.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.6 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas neste instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

ou outro meio previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste 

instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
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6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 027, 

de 21 de Março de 2024. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 
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7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e 25, § 4º, ambos 

do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n° 039/2025. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade prevista na 

legislação aplicável à matéria (DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do 

EDITAL do Pregão Eletrônico n°. 039/2025. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 

questões que possam advir do presente compromisso. 
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 

e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

 

 
Lima Campos/MA, ___de _________ de 2026. 

 
 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO: 

 

 

................... 

CNPJ nº: 

Nome : 

Cargo : 

R.G. :  

 
 
TESTEMUNHAS : 
 

1) _______________________________________________     

CPF: _______________________________ 

 

2) _______________________________________________     

CPF: ______________________________ 
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Anexo 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

        

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
ANEXO IV 

  
MINUTA DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº ............ 
CONTRATO Nº .......... 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o nº 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
________, com sede na _______, Lima Campos, Maranhão, neste ato representada pelo(a) 
Sr°(ª). _________, Secretário(a) Municipal de ______, inscrito no CPF nº _______ e portador 
do RG n° _______, e SECRETARIA MUNICIPAL DE ______, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de ________, Srº(ª) _______, inscrito no CPF nº _______, e portador do 
RG nº. _________, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa _______, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.º ________, com sede na ______, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Srº _____, R.G. n.º ________, C.P.F. n.º 
________, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº _______, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 039/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 
0000016482/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO 
DE 2024, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, materiais para escritório e 
equipamentos de áudio e vídeo, de interesse desta Administração Pública Municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 039/2025, e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), conforme 
planilha abaixo: 
 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................   
  

 
VALOR TOTAL R$............. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  
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I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 039/2025; 
II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  
III – Ata de Registro de Preços nº ......./20..... 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., conforme previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos por esta Secretaria Contratante serão 
realizados ao longo da vigência presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para 
a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à contratada, através de e-mail eletrônico ou outro meio eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. Forma de entrega 

5.2.1.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as seguintes condições: 

a) Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em qualquer ponto do território 
municipal, nos endereços indicados pela Secretaria requisitante na respectiva Ordem de 
Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situado 
na Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 14h00, horário local, a critério da Contratante. 

b) Forma de entrega: Os materiais deverão ser entregues embalados de forma adequada, 
identificados e organizados por tipo de item, conforme especificações constantes do termo de 
referência ou da Ordem de Fornecimento. 

b.1) A contratada, deverá garantir que todos os produtos estejam em perfeitas condições de 
uso e atendam integralmente às especificações técnicas, prestando suporte durante o período 
de garantia legal e contratual, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, com cobertura 
para defeitos de fabricação e vícios do produto. 

c) Condição dos produtos: Todos os produtos deverão ser novos, originais, de primeira 
qualidade e em perfeito estado de conservação, devendo cumprir integralmente as exigências 
do edital e do contrato. 

5.2.2. Prazo de entrega 

5.2.2.1. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 
Municipal Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos contados do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos equipamentos será realizado em conformidade com o previsto nos 
artigos 73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 
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5.3.1.1. Recebimento Provisório 

a). 6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos equipamentos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos equipamentos entregues, será 
emitido um Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos 
equipamentos. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, salvo 
situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 
inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para a substituição ou 
complementação dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública 
municipal. 

5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 
respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO 

6.1. LIQUIDAÇÃO 

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

6.1.2.1. o prazo de validade; 

6.1.2.2. a data da emissão;  

6.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.1.2.5. o valor a pagar; e  

6.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 
Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a 
última competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº... em nome de ..................... 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
        365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma.  

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outros que venham a substituí-los no caso de 
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prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que 
ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses.  

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária 
e extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Lima Campos deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão ............ 
Unidade Gestora .............. 
Função ................ 
Sub-Função ......................... 
Programa ........................... 
Projeto Atividade ................................ 
Classificação 
Econômica 

.................................... 

Fonte de Recurso ........................................... 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL E DA GARANTIA DOS 
PRODUTOS: 

12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação e vícios ocultos, contados a partir da data de recebimento 
definitivo pela Administração Municipal, salvo quando o fabricante oferecer prazo superior, 
hipótese em que prevalecerá o prazo mais benéfico para a administração. 

12.2. Não será exigida garantia contratual para a presente contratação, considerando a 
natureza do objeto e as condições estabelecidas no edital, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de cumprimento da garantia legal e/ou de fábrica aplicável aos materiais fornecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 039/2025 e na Ata de Registro de Preços nº ......./20.....: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico nº 039/2025 e na Ata de Registro de Preços nº ....../20.....:  

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14.1.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.1.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 
caso; 

14.1.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

14.1.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

14.1.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.1.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 
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14.1.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

14.1.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

14.1.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 
ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 
reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 
inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 
sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

14.1.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

14.1.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 
habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições.  

14.1.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 
verificada no cumprimento da obrigação.  

14.1.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 
em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  

14.1.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 
origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 
complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

14.1.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 
ainda o horário de funcionamento administrativo.  

14.1.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 
apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

14.1.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 
obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no Termo 
de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

14.1.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 
ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de 
Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 
legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 
danos e prejuízos provocados.  

14.1.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 
da execução/fornecimento.  

14.1.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  
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14.1.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

15.2.1 Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.4 Multa: 

15.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

15.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando aplicável: 

15.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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15.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação; 

15.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação;  

15.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação;  

15.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação; 

15.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a contratante.  

15.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

15.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:  

15.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial;  

15.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.  

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

15.9.2. As peculiaridades do caso concreto;  

15.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

15.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;   
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15.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei.  

15.11. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

15.13. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 039/2025 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 
por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 
produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI).  

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI Nº 
14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 039/2025 e rege-se pelas disposições expressas na LEI Nº 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 
e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no 
item 24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no art. 76 do Decreto Municipal n° 057, DE 
04 DE DEZEMBRO DE 2024, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município 
– DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, Regulamentada pelo DECRETO 
MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, e demais diplomas legais pertinentes.  

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

LIMA CAMPOS (MA), .......... de ....................... de ........ 
 
 

___________________________ 
(..................................) 

CONTRATANTE 
 

___________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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(.................................) 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
01._________________________________________________  
 
CPF N°_________________________ 
 
02._________________________________________________  
 
CPF N°_________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
 

ANEXO V 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE EPP 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°. ......./2025 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA que, no 

ano-calendário de realização da presente licitação, até a data de envio da proposta, não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 

 
................./MA, em ...../....../2026 

  
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
ANEXO VI 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE INDÍCES ECONÔMICOS 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2025. 
 

 
O Sr ______________________contador, inscrito no CRC/xx_______. DECLARO,  

para os devidos fins, que a empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, com endereço na _______________________________, atende aos 

coeficientes e índices econômicos previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº _____/2025, 

comprovando sua boa condição financeira. 

 

................./......, em ..../....../2026. 
 

 

_____________________________________ 

Assinatura do contador responsável 
Nome e CRC 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
ANEXO VII 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS 

 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2025. 
  
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações referente ao objeto do Pregão Eletrônico n°. 039/2025. 

 
................./......, em ..../....../2026. 

  
 
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 

 

 

 


